
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.11.07-PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00011.20240805/0003-84

Torna-se público que o(a)  Fundo Municipal  de Saude,  por  meio do(a)  Pregoeiro,
realizará licitação,  para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 15 de outubro de 2024
Horário da sessão pública: 10:00
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa:Aberto
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  FORNECIMENTO  DE
FARDAMENTO E MATERIAL DE TRABALHO PARA OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE
SAÚDE E AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS  E  QUANTIDADES  ESTABELECIDAS  PELA  SECRETARIA  DE  SAÚDE.,
conforme condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste Edital  e seus
anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de
seu interesse.

1.3.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  Menor  Preço  por  Lote,
observadas  as  exigências  contidas  neste  Edital  e  seus  Anexos  quanto  às
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1.  As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  participantes,  bem como  a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no
Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1.  Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.



 
3.2..  A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item anterior  fica  limitada  às
microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
3.3.  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  credenciais  de
acesso, ainda que por terceiros.
3.4.  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais  na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2.  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,

impossibilitada de  participar  da licitação  em decorrência  de  sanção  que  lhe  foi
imposta;

3.7.3.  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do  edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por
exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição;



3.7.9.  Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser  observadas  as  situações  que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
3.9.  A  vedação  de  que  trata  o  item  3.7.6  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a
condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4.  DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com  o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances,  os  licitantes  encaminharão,  na  forma e no prazo  estabelecidos  no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com  o preço,
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital  e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2.  não  emprega  menor  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII
do art. 7° da Constituição Federal;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;



4.4.4.  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213, de 1991.
4.5.  O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.  16 da Lei n°
14.133, de 2021.
4.6.  O licitante enquadrado como microempresa,  empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que
cumpre os  requisitos  estabelecidos  no art.  3°  da Lei  Complementar  nº  123,  de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6.1.  no  item  exclusivo  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte,  a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as  fases de apresentação de propostas  e  lances  e  de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos  documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.
4.11.Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação
acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato
bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:



5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4.  Os preços  ofertados,  tanto  na proposta  inicial,  quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
5.5.  Se  o  regime tributário  da empresa implicar  o  recolhimento  de  tributos  em
percentuais variáveis,  a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação
vigente.
5.7.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.10.  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e,
após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos  responsáveis  e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na
execução do contrato.
5.11. Não será admitido, aos licitantes, cotarem quantidades mínimas de unidade
do bem licitado, sob pena de possível  prejuízo à economia de escala e por não
existirem elementos mínimos necessários que comprovem que tal medida ampliaria
a competitividade.
5.12.  Não  será  admitida  a  possibilidade  de  o  licitante  oferecer  proposta  em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.



6.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1.  A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em sessão  pública,  por  meio  de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2.  Os licitantes poderão retirar  ou substituir  a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3.  A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,  sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
6.4.  O  sistema disponibilizará  campo próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o
Pregoeiro e os licitantes.
6.5.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.6.O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de  valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
6.9.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais)
6.10.  O licitante poderá,  uma única vez,  excluir  seu último lance ofertado,  no
intervalo  de quinze segundos após  o  registro  no sistema,  na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis.
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.12.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,  com
prorrogações.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após  isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema quando houver  lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior,  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver



lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances
intermediários.

6.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.12.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo  sistema,  poderá  o(a)  Pregoeiro(a),  assessorado  pela  equipe  de  apoio,
justificadamente,  admitir  o  reinício  da  sessão  pública  de  lances,  em  prol  da
consecução do melhor preço

6.12.5. Definida a melhor proposta,  se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

6.12.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão,  o  sistema eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a
recepção dos lances.
6.17..Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.18.  Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor  de  sua
proposta.
6.19.  Em relação  a  itens  não exclusivos  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação  do porte  da entidade  empresarial.  O sistema identificará  em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.19.1.  Nessas  condições,  as  propostas  de microempresas  e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior



ao  da  primeira  colocada,  no prazo de 5 (cinco)  minutos controlados  pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3.  Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas
microempresas  e empresas  de pequeno porte  que se encontrem nos  intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.20.Só poderá haver  empate entre propostas iguais  (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1.  disputa  final,  hipótese  em que os  licitantes  empatados  poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;
6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.21.  Encerrada a  etapa de envio  de lances da sessão pública,  na hipótese  da
proposta do primeiro colocado permanecer  acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem  de  classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,



mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.21.2.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.21.3.  O  resultado  da negociação  será  divulgado a  todos  os  licitantes  e
anexado aos autos do processo licitatório.

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.22.  Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e
julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art.  14 da Lei  nº 14.133, da 2021, legislação
correlata  e no item 2.7 deste Edital,  especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b.  Cadastro  Nacional  de Empresas  Inidôneas  e Suspensas  (CEIS),  mantido

pela  Controladoria  -  Geral  da  União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

c.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),  mantido  pela
Controladoria-Geral  da  União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?
ordenarPor=nome&direcao=asc.
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n°
8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.



7.3.3.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.
7.5.  Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital.
7.6.  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2.  não  obedecer  às  especificações  técnicas  contidas  no  Termo  de

Referência;
7.7.3.  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço

máximo definido para a contratação;
7.7.4.  não  tiverem sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela

Administração;
7.7.5. apresentar  desconformidade com quaisquer outras exigências deste

Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.8.  No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das
propostas  valores  inferiores  a  50% (cinquenta  por  cento)  do  valor  orçado  pela
Administração.

7.8.1.  A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

oferta.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;



7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a  indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social
e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
de fornecedores.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no  País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no  País,  para  fins  de  assinatura  ata  de  registro  de  preços  e  contratos,  os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro  cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.6.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos
requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores,
nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando
houver  dúvida  em relação  à  integridade  do documento digital  ou  quando  a  lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).



8.10.  É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos
órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. 

8.10.1.  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação  no  momento  da  habilitação.  (IN  nº  3/2018,  art.  7º,  parágrafo
único).
8.11.  A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e
entidades  emissores  de  certidões  constitui  meio  legal  de  prova,  para  fins  de
habilitação.

8.11.1.  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam
contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do
sistema,  em formato  digital,  no  prazo  de  2  (duas)  horas,  prorrogável  por  igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.11.2.  Na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  fase  de
apresentação  de  propostas  e  lances,  os  licitantes  encaminharão,  por  meio  do
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto.
8.12.  A  verificação  no  Registro  Cadastral  de  Fornecedores  ou  a  exigência  dos
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.12.2.  Respeitada a exceção do subitem anterior,  relativa à regularidade
fiscal,  quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13.  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133/21:

8.13.1.  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15.  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao  presente  edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.



8.16.  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.
8.18.  Quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  de  julgamento  e  já  tiver  sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez,  por igual  período,
mediante  solicitação  do  licitante  mais  bem  classificado  ou  do  fornecedor
convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;
e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital  e
disponibilizada na plataforma eletrônica.
9.4.  Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quantas  forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado,  com a indicação dos fornecedores,  será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que
devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro:.



10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

10.2.1.  A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas
seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2.  quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  fornecedor  ou  do
registro de preços,  nas hipóteses previstas nos art.  28 e art.  29 do Decreto nº
11.462/23.
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1.  convocar  os  licitantes  que  mantiveram sua  proposta  original  para
negociação,  na ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes,  observada  a  ordem  de  classificação,  quando  frustrada  a
negociação de melhor condição.

11. CONTRATAÇÃO
11.1.  Depois  de  assinada  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  fornecedor  registrado
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura
do  contrato,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contado  da  data  do
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de  sua  convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade  para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá
encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de



recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital
e disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços.

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.3.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  de  12  meses  prorrogável  conforme
previsão nos anexos a este Edital. 
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de
Fornecedores para identificar  possível  suspensão temporária  de participação em
licitação,  no  âmbito  do  órgão ou  entidade,  proibição de contratar  com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
11.5.  Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores,  o
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco)  dias  úteis,  sob  pena de aplicação das penalidades  previstas  no edital  e
anexos.
11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de
preços.
11.7.  Na  hipótese  de  o  vencedor  da contratação  direta  se  recusar  a  assinar  o
contrato,  a  Administração,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  das  demais
cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços

12. DOS RECURSOS
12.1.  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à
habilitação  ou  inabilitação  de  licitantes,  à  anulação  ou  revogação  da  licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em
campo  próprio  do  sistema,  durante  o  prazo  concedido  na  sessão  pública,  não
inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão.

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;



12.4.  Os  recursos  deverão  ser  encaminhados  em  campo  próprio  do
sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a
qual  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contado  do
recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7.  O  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  ao  recurso  pelos  demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9.  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;

13.1.2.2.  recusar-se  a  enviar  o  detalhamento  da  proposta  quando
exigível;

13.1.2.3.  pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a  etapa
competitiva; ou

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do
Edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro  de  preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação



13.1.6.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer
natureza, em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.7.  praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  da

licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.
13.3.5.  a  implantação ou o  aperfeiçoamento  de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em  decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  dos  itens  13.1.1  a
13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e
indireta  do  ente  federativo  a  qual  pertencer  o  órgão  ou  entidade,  pelo  prazo
máximo de 3 (três) anos.



13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar  ou contratar,  em decorrência da prática  das infrações  dispostas dos
itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens
13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
§5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
13.9.  A recusa injustificada do adjudicatário  em assinar  o  contrato  ou a ata de
registro  de preço,  ou em aceitar  ou retirar  o  instrumento equivalente no prazo
estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  13.1.3,  caracterizará  o
descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  e  à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência,  multa e impedimento de licitar e contratar,  contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Edital  não  exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.



14.4.  As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos
previstos no certame.

14.4.1.  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida
excepcional  e  deverá  ser  motivada  pelo  agente  de  contratação,  nos  autos  do
processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
15.4.  A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito  à
contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será,  em nenhum caso,  responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.
15.8.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  no  endereço  eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br.
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO I.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços



Itapipoca/CE, 30 de setembro de 2024

assinado eletronicamente
VANESSA BEZERRA COUTINHO

AUTORIDADE COMPETENTE
MATRICULA Nº PORTARIA-G Nº 2509/2024



ASSINATURAS



TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1.  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  FORNECIMENTO  DE
FARDAMENTO E MATERIAL DE TRABALHO PARA OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE
SAÚDE E AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS  E  QUANTIDADES  ESTABELECIDAS  PELA  SECRETARIA  DE  SAÚDE.,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

SEQ DESCRIÇÃO QTD UND

1 BONÉ TECIDO BRIM LEVE E PROFISSIONAL. 65,00 Unidade

boné tecido brim leve e profissional, cor marron caqui, 100% algodão, regulador traseiro, através de elástico e trava plástica.
artes em serigrafia (fornecidas pela secretaria de saúde). 

2 CAMISA GOLA POLO (AGENTE DE ENDEMIAS) 130,00 Unidade
camisa gola polo (agente de endemias), manga curta com  punho, malha piquet, cor marron caqui, abotoamento frontal com
dois botões, artes em serigrafia (fornecidas pela secretaria de saúde). nos tamanhos adultos: pp/p/m/g/gg de acordo com
solicitação da secretaria.

3 CAMISA GOLA POLO (AGENTE DE SAÚDE) 626,00 Unidade
camisa gola polo (agente de saúde), manga curta com  punho, malha piquet, cor azul marinho, abotoamento frontal com dois
botões,  artes  em  serigrafia  (fornecidas  pela  secretaria  de  saúde).  nos  tamanhos  adultos:  pp/p/m/g/gg  de  acordo  com
solicitação da secretaria.

4 CAMISA MANGA LONGA COM PROTEÇÃO SOLAR UV50+, COR MARRON CAQUI 130,00 Unidade

camisa manga longa com proteção solar uv50+, cor marron caqui, com gola redonda. nos tamanhos adultos: pp/p/m/g/gg de
acordo com solicitação da secretaria.

5 CAMISA MANGA LONGA COM PROTEÇÃO SOLAR UV50+, COR AZUL MARINHO 626,00 Unidade

camisa manga longa com proteção solar uv50+, cor azul marinho, com gola redonda. nos tamanhos adultos: pp/p/m/g/gg de
acordo com solicitação da secretaria.

6 CALÇA MASCULINA, CONFECCIONADA EM BRIM SOL A SOL, NA COR MARRON
CAQUI. 130,00 Unidade

calça masculina, confeccionada em brim sol a sol, na cor marron caqui, fechamento em botão e zíper, com 2 bolsos frontais e
2 bolsos na parte de trás. nos tamanhos: 38 ao 52 de acordo com solicitação da secretaria.

7 CALÇA MASCULINA,  CONFECCIONADA EM JEANS COM ELASTANO,  NA COR
AZUL ESCURO 94,00 Unidade

calça masculina,  confeccionada em jeans com elastano, na cor azul escuro, fechamento em botão e zíper,  com 2 bolsos
frontais  e 2 bolsos na parte de trás,  no bolso traseiro do lado direito  com estampa, artes em serigrafia (fornecidas pela
secretaria de saúde). nos tamanhos: 36 ao 60 de acordo com solicitação da secretaria.

8 CALÇA FEMININA, CONFECCIONADA EM JEANS COM ELASTANO, NA COR AZUL
ESCURO 496,00 Unidade

calça feminina, confeccionada em jeans com elastano, na cor azul escuro, fechamento em botão e zíper, com 2 bolsos frontais
e 2 bolsos na parte de trás, no bolso traseiro do lado direito com estampa, artes em serigrafia (fornecidas pela secretaria de
saúde). nos tamanhos: 34 ao 52 de acordo com solicitação da secretaria.

9 CINTO DE NYLON COM FIVELA DE METAL NIQUELADO E ROLETE COR: PRETO;
LARGURA DO CINTO: 3,5 CM - COMPRIMENTO: 120 CM. 65,00 Unidade

cinto de nylon com fivela de metal niquelado e rolete cor: preto; largura do cinto: 3,5 cm - comprimento: 120 cm.

10 SAIA MODELO TRADICIONAL,  CONFECCIONADA EM JEANS COM ELASTANO,
NA COR AZUL ESCURO 36,00 Unidade

saia modelo tradicional, confeccionada em jeans com elastano, na cor azul escuro, fechamento em botão e zíper, com 2 bolsos
frontais  e 2 bolsos na parte de trás,  no bolso traseiro do lado direito  com estampa, artes em serigrafia (fornecidas pela
secretaria de saúde). nos tamanhos: 38 ao 48 de acordo com solicitação da secretaria.

11 BOTINA DE COURO ACOLCHOADA SOLADO PU COR PRETA. 65,00 Par



botina de couro acolchoada solado pu cor preta, confeccionada em couro curtido ao cromo, palmilha em material não tecido,
com biqueira de plastico, solado de poliuretano bidensidade. nos tamanhos: 37 ao 43 de acordo com solicitação da secretaria.

12 MEIA  GROSSA  CANO  LONGO  COR  PRETA  -  TAMANHO  ÚNICO
(APROXIMADAMENTE 37-43). 390,00 Par

meia grossa cano longo cor preta - tamanho único (aproximadamente 37-43).

13 TÊNIS MASCULINO 44,00 Par
tênis masculino fabricado em material que evita o superaquecimento da parte interna através de sistema de ventilação, com
solado em borracha flexível, resistente e altamente aderente, na cor preta, com cadarço. nos tamanhos: 36 ao 42 de acordo
com solicitação da secretaria.

14 TÊNIS FEMININO 269,00 Par
tênis feminino fabricado em material que evita o superaquecimento da parte interna através de sistema de ventilação, com
solado em borracha flexível, resistente e altamente aderente, na cor preta, com cadarço. nos tamanhos: 32 ao 45 de acordo
com solicitação da secretaria.

15 MOCHILA AGENTE DE ENDEMIAS 65,00 Unidade
mochila agente de endemias, cor: marron caqui, mochila com bolso frontal, alça de ombro acolchoada ajustáveis e alça de
mão, toda forrada; confeccionada em lona nº 10 de algodão impermeabilizado, fecho e zíper de correr, viés de gorgurão,
cadarço; tamanho: 39 cm (altura) x 31 cm (largura) x 37 cm (profundidade). bolsos laterais medindo: 14 cm (altura) x 08 cm
(largura) x 02 cm (profundidade); bolso frontal medindo: 17 cm (altura) x 24 cm (largura) x 04 cm (profundidade); aba de
fechamento formada por prolongamento medindo 64 cm de altura x 39 cm de largura, na parte superior da bolsa; fechamento
em fita de polipropileno 25 mm com regulador duplo,  1 divisória.  gravação serigrafia (artes fornecidas pela secretaria de
saúde).

16 MOCHILA AGENTE DE SAÚDE 313,00 Unidade
mochila agente de saúde, cor: azul marinho, mochila com bolso frontal, alça de ombro acolchoada ajustáveis e alça de mão,
toda forrada; confeccionada em lona nº 10 de algodão impermeabilizado, fecho e zíper de correr, viés de gorgurão, cadarço;
tamanho: 39 cm (altura) x 31 cm (largura) x 37 cm (profundidade). bolsos laterais medindo: 14 cm (altura) x 08 cm (largura) x
02 cm (profundidade); bolso frontal medindo: 17 cm (altura) x 24 cm (largura) x 04 cm (profundidade); aba de fechamento
formada por prolongamento medindo 64 cm de altura x 39 cm de largura, na parte superior da bolsa; fechamento em fita de
polipropileno 25 mm com regulador duplo, 1 divisória. gravação serigrafia (artes fornecidas pela secretaria de saúde).

17 LANTERNA RECARREGÁVEL BIVOLT LED,  ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA:  5  LEDS,
300mAH 65,00 Unidade

lanterna recarregável bivolt led, especificação mínima: 5 leds, 300mah

18 ESCALA MÉTRICA DOBRÁVEL DE PLÁSTICO 2 METROS 10 DOBRAS 65,00 Unidade

escala métrica dobrável de plástico 2 metros 10 dobras

19 LIXA GROSSA PARA FERRO E METAL N° 100 100,00 Unidade

lixa grossa para ferro e metal n° 100

20 CORDA SEDA PP 3,0MM RL 1KG (RABO TATU) 5,00 Rolo

corda seda pp 3,0mm rl 1kg (rabo tatu)

21 BACIA DE PLÁSTICO REDONDA 195,00 Unidade

bacia de plástico redonda - material de fabricação plástico atóxico, dimensões aproximadas em cm: diâmetro 15 x 4 cm,
capacidade aproximada 300 ml, cores verde, vermelho e azul, de acordo com solicitação da secretaria.

22 PESCA LARVAS, USO AGENTE DE ENDEMIAS 195,00 Unidade
pesca larvas, uso agente de endemias, aro retangular de 100 x 100 mm: confeccionado em arame aço, cabo duplo: com
aproximadamente 200 mm comprimento / extremidade com dobra de 10mm, tela filó tipo coador: presa ao aro e revestida
com mangueira de polietileno / dimensões 100 x 100 x 80 mm (c x l x p), cores verde, vermelho e azul, de acordo com
solicitação da secretaria.

23 CORDA TRANÇADA POLIPROPILENO (SEDA) BRANCA 6,0MM / 1/4 POL - ROLO
1KG 10,00 Rolo

corda trançada polipropileno (seda) branca 6,0mm / 1/4 pol - rolo 1kg

24 CAIXA TERMICA DE ISOPOR 12L COM ALÇA 50,00 Unidade

caixa termica de isopor 12l com alça

25 RESPIRADOR SEMIFACIAL CG306. 65,00 Unidade



respirador  semifacial  cg306.  confeccionado  em borracha  macia  com duas  válvulas  de  exalação  e  regulagem  para  fácil
adaptação  a  qualquer  tipo  de rosto.  excelente  vedação  e conforto.   utilizado  com filtros  rc 202, rc  203 ou rc 206 (não
incluídos).

26 FILTRO RC203 PARA RESPIRADOR SEMIFACIAL CG306. 130,00 Unidade

filtro rc203 para respirador semifacial cg306.

27 LUVA DE LÁTEX MUCAMBO ANTIDERRAPANTE PRETA, TAMANHOS M e G. 100,00 Par

luva de látex mucambo antiderrapante preta, tamanhos m e g.

28 TUBO DE ENSAIO DE VIDRO NEUTRO COM TAMPA DE ROSCA 16X100MM 1.000,00 Unidade

tubo de ensaio de vidro neutro com tampa de rosca 16x100mm

29 PIPETA  PASTEUR  DESCARTÁVEL  3ML  NÃO  ESTÉRIL  EM  POLIETILENO
GRADUADA PCT C/500UN 200,00 Pacote

pipeta pasteur descartável 3ml não estéril em polietileno graduada pct c/500un

30 TUBO CRIOGÊNICO NÃO ESTÉRIL BASIC ROSCA EXTERNA 2ML PACOTE COM
100UNID 100,00 Pacote

tubo criogênico não estéril basic rosca externa 2ml pacote com 100unid

31 DEMAND 2.5% CS 1 LITRO 100,00 Litro

demand 2.5% cs 1 litro

32 ESCADA TELESCÓPICA EXTENSIVA DE ALUMÍNIO 13 DEGRAUS 3,8M 65,00 Unidade

escada telescópica extensiva de alumínio 13 degraus 3,8m versátil e durável, suporta um peso máximo de 150kg.

33 MEDIDOR DE PRESSÃO ARTERIAL AUTOMÁTICO DE BRAÇO. 313,00 Unidade
medidor de pressão arterial automático de braço; mede a frequência cardíaca, inflagem automático, circunferência mínima da
braçadeira de 23cm e máxima de 43cm, com indicador de erro de movimento, inclui braçadeira, vem com estojo. certificado e
registrado na anvisa.

34 APARELHO GLICOSÍMETRO DIGITAL PARA MEDIÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR 313,00 Unidade

aparelho glicosímetro digital para medição de glicemia capilar – marcas sugeridas: accu-chek active, on call plus, g-tech.

35 TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL 626,00 Unidade

termômetro clínico digital com alarme, display para fácil visualização, bateria de longa duração e substituível.

36 BALANÇA DIGITAL VIDRO TEMPERADO DE ALTA RESISTÊNCIA 313,00 Unidade

balança digital vidro temperado de alta resistência; acionamento e desligamento automático; indica quando a bateria está
fraca; capacidade total de 180kg; grande visor de lcd para facilitar a leitura; pés antiderrapantes. com certificado do inmetro.

37 BALANÇA  DIGITAL  COM  ALÇA  PARA  PESAGEM.  É  COMPOSTA  DE  BOLSA
PERSONALIZADA MEDINDO 40X 40 CM, 313,00 Unidade

balança digital com alça para pesagem. é composta de bolsa personalizada medindo 40x 40 cm, balança digital com gancho,
canguru em tecido para colocar a criança e ser pesada e diagrama de peso x altura padrão.

38 PULVERIZADOR COSTAL MANUAL, CAPACIDADE MÍNIMA 16 LITROS. 15,00 Unidade
pulverizador costal manual, capacidade mínima 16 litros. diferenciais: câmara de plástico de alta resistência; - gatilho com
trava. pulverização: lança: 600 mm; bocal: 100 mm; material: plástico; peso líquido: 3,7kg; tipo: costal manual; mangueira:
1350mm; bico instalado: jd 12; bomba: pressão máxima de trabalho: 75 psi (5.1 bar); volume da câmara: 600 ml; material:
polipropileno; tipo: pistão. medidas aproximadas:  altura: 58 cm; largura: 21 cm; comprimento: 39 cm. garantia do fabricante:
03 anos.



LOTE 01 - ABERTO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 BONÉ  TECIDO  BRIM  LEVE  E
PROFISSIONAL. 65.0 Unidade R$ 29,33 R$ 1.906,45

Especificação:  BONÉ TECIDO BRIM LEVE E PROFISSIONAL,  COR MARRON CAQUI,  100% ALGODÃO, REGULADOR TRASEIRO,
ATRAVÉS DE ELÁSTICO E TRAVA PLÁSTICA. ARTES EM SERIGRAFIA (FORNECIDAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE). 

2 CAMISA  GOLA  POLO  (AGENTE  DE
ENDEMIAS) 130.0 Unidade R$ 68,30 R$ 8.879,00

Especificação:  CAMISA GOLA POLO (AGENTE DE ENDEMIAS),  MANGA CURTA COM  PUNHO, MALHA PIQUET, COR MARRON
CAQUI, ABOTOAMENTO FRONTAL COM DOIS BOTÕES, ARTES EM SERIGRAFIA (FORNECIDAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE). NOS
TAMANHOS ADULTOS: PP/P/M/G/GG DE ACORDO COM SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA.

3 CAMISA GOLA POLO (AGENTE DE SAÚDE) 626.0 Unidade R$ 61,21 R$ 38.317,46
Especificação: CAMISA GOLA POLO (AGENTE DE SAÚDE), MANGA CURTA COM  PUNHO, MALHA PIQUET, COR AZUL MARINHO,
ABOTOAMENTO FRONTAL  COM DOIS  BOTÕES,  ARTES  EM  SERIGRAFIA  (FORNECIDAS  PELA  SECRETARIA  DE  SAÚDE).  NOS
TAMANHOS ADULTOS: PP/P/M/G/GG DE ACORDO COM SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA.

4 CAMISA MANGA LONGA COM PROTEÇÃO
SOLAR UV50+, COR MARRON CAQUI 130.0 Unidade R$ 124,05 R$ 16.126,50

Especificação:  CAMISA MANGA LONGA COM PROTEÇÃO SOLAR UV50+, COR MARRON CAQUI,  COM GOLA REDONDA. NOS
TAMANHOS ADULTOS: PP/P/M/G/GG DE ACORDO COM SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA.

5 CAMISA MANGA LONGA COM PROTEÇÃO
SOLAR UV50+, COR AZUL MARINHO 626.0 Unidade R$ 66,67 R$ 41.735,42

Especificação:  CAMISA MANGA LONGA COM PROTEÇÃO SOLAR UV50+,  COR AZUL MARINHO,  COM GOLA REDONDA.  NOS
TAMANHOS ADULTOS: PP/P/M/G/GG DE ACORDO COM SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA.

6
CALÇA MASCULINA, CONFECCIONADA EM
BRIM  SOL  A  SOL,  NA  COR  MARRON
CAQUI.

130.0 Unidade R$ 126,33 R$ 16.422,90

Especificação: CALÇA MASCULINA, CONFECCIONADA EM BRIM SOL A SOL, NA COR MARRON CAQUI, FECHAMENTO EM BOTÃO E
ZÍPER, COM 2 BOLSOS FRONTAIS E 2 BOLSOS NA PARTE DE TRÁS. NOS TAMANHOS: 38 AO 52 DE ACORDO COM SOLICITAÇÃO
DA SECRETARIA.

7
CALÇA MASCULINA, CONFECCIONADA EM
JEANS  COM  ELASTANO,  NA  COR  AZUL
ESCURO

94.0 Unidade R$ 84,86 R$ 7.976,84

Especificação:  CALÇA MASCULINA,  CONFECCIONADA EM JEANS COM ELASTANO, NA COR AZUL ESCURO, FECHAMENTO EM
BOTÃO E ZÍPER, COM 2 BOLSOS FRONTAIS E 2 BOLSOS NA PARTE DE TRÁS, NO BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO COM
ESTAMPA, ARTES EM SERIGRAFIA (FORNECIDAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE). NOS TAMANHOS: 36 AO 60 DE ACORDO COM
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA.

8
CALÇA  FEMININA,  CONFECCIONADA  EM
JEANS  COM  ELASTANO,  NA  COR  AZUL
ESCURO

496.0 Unidade R$ 108,75 R$ 53.940,00

Especificação: CALÇA FEMININA, CONFECCIONADA EM JEANS COM ELASTANO, NA COR AZUL ESCURO, FECHAMENTO EM BOTÃO
E ZÍPER, COM 2 BOLSOS FRONTAIS E 2 BOLSOS NA PARTE DE TRÁS, NO BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO COM ESTAMPA,
ARTES EM SERIGRAFIA (FORNECIDAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE). NOS TAMANHOS: 34 AO 52 DE ACORDO COM SOLICITAÇÃO
DA SECRETARIA.

9
CINTO DE NYLON COM FIVELA DE METAL
NIQUELADO  E  ROLETE  COR:  PRETO;
LARGURA  DO  CINTO:  3,5  CM  -
COMPRIMENTO: 120 CM.

65.0 Unidade R$ 34,67 R$ 2.253,55

Especificação: CINTO DE NYLON COM FIVELA DE METAL NIQUELADO E ROLETE COR: PRETO; LARGURA DO CINTO: 3,5 CM -
COMPRIMENTO: 120 CM.

10
SAIA  MODELO  TRADICIONAL,
CONFECCIONADA  EM  JEANS  COM
ELASTANO, NA COR AZUL ESCURO

36.0 Unidade R$ 87,83 R$ 3.161,88

Especificação: SAIA MODELO TRADICIONAL, CONFECCIONADA EM JEANS COM ELASTANO, NA COR AZUL ESCURO, FECHAMENTO
EM BOTÃO E ZÍPER, COM 2 BOLSOS FRONTAIS E 2 BOLSOS NA PARTE DE TRÁS, NO BOLSO TRASEIRO DO LADO DIREITO COM
ESTAMPA, ARTES EM SERIGRAFIA (FORNECIDAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE). NOS TAMANHOS: 38 AO 48 DE ACORDO COM
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA.

Valor total do lote R$ 190.720,00 (cento e noventa mil, setecentos e vinte reais)

LOTE 02 - EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

11 BOTINA  DE  COURO  ACOLCHOADA
SOLADO PU COR PRETA. 65.0 Par R$ 88,79 R$ 5.771,35

Especificação: BOTINA DE COURO ACOLCHOADA SOLADO PU COR PRETA, CONFECCIONADA EM COURO CURTIDO AO CROMO,
PALMILHA  EM  MATERIAL  NÃO  TECIDO,  COM  BIQUEIRA  DE  PLASTICO,  SOLADO  DE  POLIURETANO  BIDENSIDADE.  NOS
TAMANHOS: 37 AO 43 DE ACORDO COM SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA.

12 MEIA GROSSA CANO LONGO COR PRETA - 390.0 Par R$ 14,60 R$ 5.694,00



TAMANHO  ÚNICO  (APROXIMADAMENTE
37-43).

Especificação: MEIA GROSSA CANO LONGO COR PRETA - TAMANHO ÚNICO (APROXIMADAMENTE 37-43).

13 TÊNIS MASCULINO 44.0 Par R$ 126,08 R$ 5.547,52
Especificação: TÊNIS MASCULINO FABRICADO EM MATERIAL QUE EVITA O SUPERAQUECIMENTO DA PARTE INTERNA ATRAVÉS
DE SISTEMA DE VENTILAÇÃO, COM SOLADO EM BORRACHA FLEXÍVEL, RESISTENTE E ALTAMENTE ADERENTE, NA COR PRETA,
COM CADARÇO. NOS TAMANHOS: 36 AO 42 DE ACORDO COM SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA.

14 TÊNIS FEMININO 269.0 Par R$ 139,93 R$ 37.641,17
Especificação: TÊNIS FEMININO FABRICADO EM MATERIAL QUE EVITA O SUPERAQUECIMENTO DA PARTE INTERNA ATRAVÉS DE
SISTEMA DE VENTILAÇÃO, COM SOLADO EM BORRACHA FLEXÍVEL, RESISTENTE E ALTAMENTE ADERENTE, NA COR PRETA, COM
CADARÇO. NOS TAMANHOS: 32 AO 45 DE ACORDO COM SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA.

Valor total do lote R$ 54.654,04 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e quatro
centavos)

LOTE 03 - EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

15 MOCHILA AGENTE DE ENDEMIAS 65.0 Unidade R$ 119,48 R$ 7.766,20
Especificação:  MOCHILA AGENTE DE ENDEMIAS,  COR: MARRON CAQUI,  MOCHILA COM BOLSO FRONTAL, ALÇA DE OMBRO
ACOLCHOADA  AJUSTÁVEIS  E  ALÇA  DE  MÃO,  TODA  FORRADA;  CONFECCIONADA  EM  LONA  Nº  10  DE  ALGODÃO
IMPERMEABILIZADO,  FECHO E  ZÍPER  DE CORRER,  VIÉS  DE  GORGURÃO,  CADARÇO;  TAMANHO:  39 CM (ALTURA)  X  31 CM
(LARGURA)  X  37 CM  (PROFUNDIDADE).  BOLSOS  LATERAIS  MEDINDO:  14 CM  (ALTURA)  X  08  CM  (LARGURA)  X  02 CM
(PROFUNDIDADE);  BOLSO  FRONTAL  MEDINDO:  17 CM (ALTURA)  X  24 CM (LARGURA)  X  04 CM (PROFUNDIDADE);  ABA DE
FECHAMENTO FORMADA POR PROLONGAMENTO MEDINDO 64 CM DE ALTURA X 39 CM DE LARGURA, NA PARTE SUPERIOR DA
BOLSA; FECHAMENTO EM FITA DE POLIPROPILENO 25 MM COM REGULADOR DUPLO,  1 DIVISÓRIA. GRAVAÇÃO SERIGRAFIA
(ARTES FORNECIDAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE).

16 MOCHILA AGENTE DE SAÚDE 313.0 Unidade R$ 114,42 R$ 35.813,46
Especificação:  MOCHILA  AGENTE  DE  SAÚDE,  COR:  AZUL  MARINHO,  MOCHILA  COM  BOLSO  FRONTAL,  ALÇA  DE  OMBRO
ACOLCHOADA  AJUSTÁVEIS  E  ALÇA  DE  MÃO,  TODA  FORRADA;  CONFECCIONADA  EM  LONA  Nº  10  DE  ALGODÃO
IMPERMEABILIZADO,  FECHO E  ZÍPER  DE CORRER,  VIÉS  DE  GORGURÃO,  CADARÇO;  TAMANHO:  39 CM (ALTURA)  X  31 CM
(LARGURA)  X  37 CM  (PROFUNDIDADE).  BOLSOS  LATERAIS  MEDINDO:  14 CM  (ALTURA)  X  08  CM  (LARGURA)  X  02 CM
(PROFUNDIDADE);  BOLSO  FRONTAL  MEDINDO:  17 CM (ALTURA)  X  24 CM (LARGURA)  X  04 CM (PROFUNDIDADE);  ABA DE
FECHAMENTO FORMADA POR PROLONGAMENTO MEDINDO 64 CM DE ALTURA X 39 CM DE LARGURA, NA PARTE SUPERIOR DA
BOLSA; FECHAMENTO EM FITA DE POLIPROPILENO 25 MM COM REGULADOR DUPLO,  1 DIVISÓRIA. GRAVAÇÃO SERIGRAFIA
(ARTES FORNECIDAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE).

Valor total do lote R$ 43.579,66 (quarenta e três mil, quinhentos e setenta e nove reais e sessenta e seis
centavos)

LOTE 04 - EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

17
LANTERNA RECARREGÁVEL  BIVOLT LED,
ESPECIFICAÇÃO  MÍNIMA:  5  LEDS,
300mAH

65.0 Unidade R$ 53,59 R$ 3.483,35

Especificação: LANTERNA RECARREGÁVEL BIVOLT LED, ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: 5 LEDS, 300mAH

18 ESCALA  MÉTRICA  DOBRÁVEL  DE
PLÁSTICO 2 METROS 10 DOBRAS 65.0 Unidade R$ 22,33 R$ 1.451,45

Especificação: ESCALA MÉTRICA DOBRÁVEL DE PLÁSTICO 2 METROS 10 DOBRAS

19 LIXA GROSSA PARA FERRO E METAL N°
100 100.0 Unidade R$ 5,83 R$ 583,00

Especificação: LIXA GROSSA PARA FERRO E METAL N° 100

20 CORDA SEDA PP  3,0MM RL  1KG (RABO
TATU) 5.0 Rolo R$ 122,30 R$ 611,50

Especificação: CORDA SEDA PP 3,0MM RL 1KG (RABO TATU)

21 BACIA DE PLÁSTICO REDONDA 195.0 Unidade R$ 19,80 R$ 3.861,00

Especificação: BACIA DE PLÁSTICO REDONDA - MATERIAL DE FABRICAÇÃO PLÁSTICO ATÓXICO, DIMENSÕES APROXIMADAS EM



CM:  DIÂMETRO  15  X  4  CM,  CAPACIDADE  APROXIMADA  300  ML,  CORES  VERDE,  VERMELHO  E  AZUL,  DE  ACORDO COM
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA.

22 PESCA  LARVAS,  USO  AGENTE  DE
ENDEMIAS 195.0 Unidade R$ 10,52 R$ 2.051,40

Especificação: PESCA LARVAS, USO AGENTE DE ENDEMIAS, ARO RETANGULAR DE 100 X 100 MM: CONFECCIONADO EM ARAME
AÇO, CABO DUPLO: COM APROXIMADAMENTE 200 MM COMPRIMENTO / EXTREMIDADE COM DOBRA DE 10MM, TELA FILÓ TIPO
COADOR: PRESA AO ARO E REVESTIDA COM MANGUEIRA DE POLIETILENO / DIMENSÕES 100 X 100 X 80 MM (C X L X P), CORES
VERDE, VERMELHO E AZUL, DE ACORDO COM SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA.

23
CORDA  TRANÇADA  POLIPROPILENO
(SEDA) BRANCA 6,0MM / 1/4 POL - ROLO
1KG

10.0 Rolo R$ 166,59 R$ 1.665,90

Especificação: CORDA TRANÇADA POLIPROPILENO (SEDA) BRANCA 6,0MM / 1/4 POL - ROLO 1KG

24 CAIXA  TERMICA  DE  ISOPOR  12L  COM
ALÇA 50.0 Unidade R$ 36,82 R$ 1.841,00

Especificação: CAIXA TERMICA DE ISOPOR 12L COM ALÇA

25 RESPIRADOR SEMIFACIAL CG306. 65.0 Unidade R$ 80,81 R$ 5.252,65
Especificação: RESPIRADOR SEMIFACIAL CG306. CONFECCIONADO EM BORRACHA MACIA COM DUAS VÁLVULAS DE EXALAÇÃO
E REGULAGEM PARA FÁCIL ADAPTAÇÃO A QUALQUER TIPO DE ROSTO. EXCELENTE VEDAÇÃO E CONFORTO.  UTILIZADO COM
FILTROS RC 202, RC 203 OU RC 206 (NÃO INCLUÍDOS).

26 FILTRO  RC203  PARA  RESPIRADOR
SEMIFACIAL CG306. 130.0 Unidade R$ 24,69 R$ 3.209,70

Especificação: FILTRO RC203 PARA RESPIRADOR SEMIFACIAL CG306.

27
LUVA  DE  LÁTEX  MUCAMBO
ANTIDERRAPANTE PRETA,  TAMANHOS M
e G.

100.0 Par R$ 9,70 R$ 970,00

Especificação: LUVA DE LÁTEX MUCAMBO ANTIDERRAPANTE PRETA, TAMANHOS M e G.

Valor total do lote R$ 24.980,95 (vinte e quatro mil, novecentos e oitenta reais e noventa e cinco centavos)

LOTE 05 - EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

28 TUBO  DE  ENSAIO  DE  VIDRO  NEUTRO
COM TAMPA DE ROSCA 16X100MM 1000.0 Unidade R$ 12,14 R$ 12.140,00

Especificação: TUBO DE ENSAIO DE VIDRO NEUTRO COM TAMPA DE ROSCA 16X100MM

29
PIPETA PASTEUR DESCARTÁVEL 3ML NÃO
ESTÉRIL EM POLIETILENO GRADUADA PCT
C/500UN

200.0 Pacote R$ 54,84 R$ 10.968,00

Especificação: PIPETA PASTEUR DESCARTÁVEL 3ML NÃO ESTÉRIL EM POLIETILENO GRADUADA PCT C/500UN

30
TUBO CRIOGÊNICO  NÃO  ESTÉRIL  BASIC
ROSCA  EXTERNA  2ML  PACOTE  COM
100UNID

100.0 Pacote R$ 69,98 R$ 6.998,00

Especificação: TUBO CRIOGÊNICO NÃO ESTÉRIL BASIC ROSCA EXTERNA 2ML PACOTE COM 100UNID

Valor total do lote R$ 30.106,00 (trinta mil, cento e seis reais)

LOTE 06 - EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

31 DEMAND 2.5% CS 1 LITRO 100.0 Litro R$ 215,30 R$ 21.530,00

Especificação: DEMAND 2.5% CS 1 LITRO

Valor total do lote R$ 21.530,00 (vinte e um mil, quinhentos e trinta reais)



LOTE 07 - EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

32 ESCADA  TELESCÓPICA  EXTENSIVA  DE
ALUMÍNIO 13 DEGRAUS 3,8M 65.0 Unidade R$ 652,59 R$ 42.418,35

Especificação: ESCADA TELESCÓPICA EXTENSIVA DE ALUMÍNIO 13 DEGRAUS 3,8M VERSÁTIL E DURÁVEL, SUPORTA UM PESO
MÁXIMO DE 150KG.

Valor total do lote R$ 42.418,35 (quarenta e dois mil, quatrocentos e dezoito reais e trinta e cinco centavos)

LOTE 08 - ABERTO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

33 MEDIDOR  DE  PRESSÃO  ARTERIAL
AUTOMÁTICO DE BRAÇO. 313.0 Unidade R$ 181,33 R$ 56.756,29

Especificação:  MEDIDOR  DE  PRESSÃO  ARTERIAL  AUTOMÁTICO  DE  BRAÇO;  MEDE  A  FREQUÊNCIA  CARDÍACA,  INFLAGEM
AUTOMÁTICO,  CIRCUNFERÊNCIA  MÍNIMA  DA  BRAÇADEIRA  DE 23CM E  MÁXIMA DE 43CM,  COM INDICADOR  DE  ERRO DE
MOVIMENTO, INCLUI BRAÇADEIRA, VEM COM ESTOJO. CERTIFICADO E REGISTRADO NA ANVISA.

34 APARELHO GLICOSÍMETRO DIGITAL PARA
MEDIÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR 313.0 Unidade R$ 69,29 R$ 21.687,77

Especificação: APARELHO GLICOSÍMETRO DIGITAL PARA MEDIÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR – MARCAS SUGERIDAS: ACCU-CHEK
ACTIVE, ON CALL PLUS, G-TECH.

35 TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL 626.0 Unidade R$ 10,30 R$ 6.447,80

Especificação:  TERMÔMETRO  CLÍNICO  DIGITAL  COM  ALARME,  DISPLAY  PARA  FÁCIL  VISUALIZAÇÃO,  BATERIA  DE  LONGA
DURAÇÃO E SUBSTITUÍVEL.

Valor total do lote R$ 84.891,86 (oitenta e quatro mil, oitocentos e noventa e um reais e oitenta e seis centavos)

LOTE 09 - EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

36 BALANÇA DIGITAL VIDRO TEMPERADO DE
ALTA RESISTÊNCIA 313.0 Unidade R$ 60,63 R$ 18.977,19

Especificação: BALANÇA DIGITAL VIDRO TEMPERADO DE ALTA RESISTÊNCIA; ACIONAMENTO E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO;
INDICA QUANDO A BATERIA ESTÁ FRACA; CAPACIDADE TOTAL DE 180KG; GRANDE VISOR DE LCD PARA FACILITAR A LEITURA;
PÉS ANTIDERRAPANTES. COM CERTIFICADO DO INMETRO.

37
BALANÇA  DIGITAL  COM  ALÇA  PARA
PESAGEM.  É  COMPOSTA  DE  BOLSA
PERSONALIZADA MEDINDO 40X 40 CM,

313.0 Unidade R$ 43,30 R$ 13.552,90

Especificação: BALANÇA DIGITAL COM ALÇA PARA PESAGEM. É COMPOSTA DE BOLSA PERSONALIZADA MEDINDO 40X 40 CM,
BALANÇA DIGITAL COM GANCHO, CANGURU EM TECIDO PARA COLOCAR A CRIANÇA E SER PESADA E DIAGRAMA DE PESO X
ALTURA PADRÃO.

Valor total do lote R$ 32.530,09 (trinta e dois mil, quinhentos e trinta reais e nove centavos)

LOTE 10 - EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

38 PULVERIZADOR  COSTAL  MANUAL,
CAPACIDADE MÍNIMA 16 LITROS. 15.0 Unidade R$ 322,03 R$ 4.830,45

Especificação:  PULVERIZADOR COSTAL MANUAL, CAPACIDADE MÍNIMA 16 LITROS. DIFERENCIAIS: CÂMARA DE PLÁSTICO DE
ALTA RESISTÊNCIA; - GATILHO COM TRAVA. PULVERIZAÇÃO: LANÇA: 600 MM; BOCAL: 100 MM; MATERIAL: PLÁSTICO; PESO
LÍQUIDO:  3,7KG;  TIPO:  COSTAL  MANUAL;  MANGUEIRA:  1350MM;  BICO INSTALADO:  JD  12;  BOMBA:  PRESSÃO MÁXIMA  DE
TRABALHO:  75  PSI  (5.1  BAR);  VOLUME  DA  CÂMARA:  600  ML;  MATERIAL:  POLIPROPILENO;  TIPO:  PISTÃO.  MEDIDAS
APROXIMADAS:  ALTURA: 58 CM; LARGURA: 21 CM; COMPRIMENTO: 39 CM. GARANTIA DO FABRICANTE: 03 ANOS.

Valor total do lote R$ 4.830,45 (quatro mil, oitocentos e trinta reais e quarenta e cinco centavos)

Valor total R$ 530.241,40 (quinhentos e trinta mil, duzentos e quarenta e um reais e



quarenta centavos)

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá
ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que  comprovado  o  preço  vantajoso,
CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021.

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.
1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 530.241,40 (quinhentos e trinta
mil, duzentos e quarenta e um reais e quarenta centavos)
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.
1.7. Os layouts preliminares dos itens que necessitam de arte em serigrafia seguem
em anexo,  de  acordo  com as  especificações  técnicas  e  visuais  descritas  neste
Termo de Referência.
1.8. A arte final dos layouts será enviada pela Administração à empresa contratada
juntamente com a solicitação das amostras, após a formalização da contratação.
1.9. Poderão ocorrer  pequenas mudanças no texto ou em detalhes gráficos das
artes,  conforme ajustes necessários,  os quais serão comunicados previamente à
empresa contratada.
1.10.  A  empresa  contratada  deverá  garantir  que  a  produção  dos  itens  atenda
rigorosamente  à  arte  final  aprovada  e  enviada  pela  Administração,  incluindo
quaisquer ajustes que possam ter sido realizados.
1.11. A não conformidade com a arte final poderá resultar na rejeição dos itens
produzidos,  obrigando a empresa contratada a realizar as correções necessárias
sem custo adicional para a Administração.

1.12. Não parcelamento de cotas de até 25% do total do item (lotes 1 e 8):
1.12.1. De acordo com o art. 4º da Lei Federal 14.133/2021, aplicam-se às licitações
e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Conforme artigo 48, da lei
complementar  147/2014,  que  regulamenta  a  lei  complementar  123/2006,  a
administração  pública  deverá  conceder  tratamento  diferenciado  para  as
microempresa e empresas de pequeno porte,  em seu art.  48, inciso II  -  deverá
estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e
empresas  de  pequeno  porte,  analisamos  a  possibilidade  dessa  divisão,  porém,
conforme a especificidade do objeto dos lotes em questão,  essa divisão não se
aplica nos lotes a seguir, pelos motivos abordados abaixo.
 



a) Lote 01 – fardamentos
• Características  Técnicas  e  Homogeneidade  dos  Fardamentos:  Os  itens  de
fardamento  em  questão  possuem  características  técnicas  e  de  qualidade  que
necessitam  ser  padronizadas.  A  divisão  do  mesmo  lote  para  atendimento  a
diferentes fornecedores pode resultar em disparidade na fabricação, na qualidade
dos  materiais  utilizados  e  na  durabilidade  dos  fardamentos,  comprometendo  a
uniformidade útil para a imagem institucional e a funcionalidade dos produtos.
• Risco de Incompatibilidade: A contratação de diferentes fornecedores para
um mesmo lote  de fardamentos aumenta o risco de incompatibilidade entre  as
peças produzidas. Esta situação pode gerar dificuldades no controle de estoque e
na  substituição  de  peças  danificadas,  além  de  afetar  a  identidade  visual  dos
servidores e a eficiência no uso diário dos uniformes.
• Garantia  de  Continuidade  e  Prazos  de  Entrega:  Fardamentos  são  itens
essenciais  para  o  pleno  funcionamento  das  atividades  da  instituição.  A
fragmentação do lote pode resultar em atrasos na entrega, uma vez que diferentes
fornecedores  podem  ter  prazos  de  produção  e  entrega  diferentes,  impactando
diretamente a continuidade dos serviços.

b)  Lote 08 – Equipamentos
• Padronização  e  Confiabilidade  dos  Equipamentos:  A  padronização  dos
dispositivos  de  saúde,  tais  como  medidores  de  pressão  arterial,  glicosímetros
digitais e termômetros clínicos digitais, é fundamental para garantir a uniformidade
na qualidade e no desempenho dos equipamentos adquiridos. A fragmentação do
lote  para  atendimento  por  diferentes  fornecedores  pode  resultar  na  entrega de
produtos com características técnicas distintas, comprometendo a confiabilidade no
monitoramento e tratamento dos pacientes.  Equipamentos de saúde necessitam
operar  de  maneira  precisa  e  uniforme,  e  variações  entre  marcas  ou  modelos
poderiam impactar negativamente a consistência dos resultados e a segurança dos
usuários.
• Compatibilidade e Integração dos Equipamentos: Os equipamentos médicos,
especialmente os utilizados no monitoramento de sinais vitais e níveis de glicemia,
precisam  ser  compatíveis  com  os  protocolos  de  saúde  e  sistemas  de  gestão
existentes na instituição.  A aquisição  de dispositivos de diferentes  fornecedores
pode  resultar  em incompatibilidades  tecnológicas  e  operacionais,  dificultando  a
integração desses equipamentos nos processos de atendimento e cuidados com os
pacientes. Além disso, a diversidade de marcas pode exigir treinamentos adicionais
para  os  profissionais  de  saúde,  o  que  aumentaria  o  tempo  e  o  custo  de
implementação.
• Garantia  de  Continuidade,  Suporte  Técnico  e  Prazos  de  Entrega:  A
fragmentação do lote pode comprometer a continuidade das atividades de saúde,
visto que diferentes fornecedores possuem prazos de entrega variados e políticas
de suporte técnico distintas.  A aquisição de equipamentos críticos de diferentes
fornecedores pode causar atrasos na entrega e dificuldades no acesso a serviços de
manutenção e suporte técnico, o que seria prejudicial em um ambiente de saúde



onde  a  disponibilidade  e  o  funcionamento  ininterrupto  dos  dispositivos  são
essenciais para o atendimento eficaz e seguro dos pacientes.

2.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 
2.1.  A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.  A  descrição  dos  requisitos  da  contratação  encontra-se  pormenorizada  em
tópico  específico  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,  apêndice  deste  Termo  de
Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 10 (dez) dias úteis, contado da emissão
de  Requisição  formalizada  pelo  Contratante,  em  quantitativo  especificado  pelo
Contratante.
5.2.  Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  avençada,  o  contratado  deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado  pela  contratante,  ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, rua
Rua Antônio Assunção, S/N, bairro Júlio, Itapipoca, Ceará.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços,  deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua
inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).



6.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  o  contratado  devem  ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .
6.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  do  Contratado  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade  convocará  o  representante  do  contratado  para  reunião  inicial  para
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver,  do método de aferição dos resultados e  das sanções aplicáveis,  dentre
outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de
2021).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5.  O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicar  ao  gestor  do  contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal
administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
6.9.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de



serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato,  de todas  as  ocorrências  relacionadas  à execução do contrato  e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.

6.9.4.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.10.  O fiscal  administrativo  do contrato  comunicará  ao  gestor  do contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente  com a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três)  dias,  a contar  da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo  ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela
Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo detalhado.



7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias).
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.9.1.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal  ou instrumento de cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  sem  ônus  ao
contratante;
7.12.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado  disponível  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  ou,  na



impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar  com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado,  será providenciada sua notificação,  por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de  sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.22.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

7.22.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.



7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.24.A  antecipação  de  pagamento somente será  permitida se propiciar  sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da lei
Federal nº 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1.  O fornecedor  será selecionado por  meio  da realização  de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Lote.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.5.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
8.6.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato  constitutivo,  estatuto ou contrato  social  no Registro Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de



Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz
8.10.  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.
8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.
8.13.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
8.15.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou  distritais  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº



123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º
da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);
8.24.  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

8.24.1. índices de Liquidez Geral  (LG),  Liquidez Corrente (LC),  e Solvência
Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.24.2. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no
limite  definido  pela  Receita  Federal  do  Brasil  para  transmissão  da  Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).
8.27.  O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  limitar-se-ão ao  último exercício  no  caso  de a  pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021).

8.27.1.  No  caso  de  fornecimento  de  bens  para  pronta  entrega,  não  será
exigida  da  microempresa  ou  da  empresa de  pequeno  porte  a  apresentação  de
balanço patrimonial do último exercício social
8.28.  O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica
8.29.  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados,  por pessoas jurídicas de direito público ou privado ,  ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor .



8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados,  apresentando,  quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1.O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados
pelo órgão gerenciador, quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;
II - as solicitações de adesão; e
III - o remanejamento das quantidades.

9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do
Decreto nº 11.462/2023):

9.2.1.  em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação,  alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos  legais  ou  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3.  serão reajustados  os  preços  registrados,  respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.3.1.  Os  instrumentos  acima  especificados  serão  assinados  no  prazo  de
validade da ata de registro de preços. 
9.4.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será
estabelecida no edital , observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.



11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Em atendimento ao § 3º do art. 86,  da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021,
será permitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública, permitindo a ampliação do acesso às condições contratuais
vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais vigentes.

11.1.1.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  configura  uma  estratégia
administrativa  que  visa  ampliar  a  eficiência  e  promover  a  economicidade  nas
contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração
Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos
224/2020, 2736/2023 e 2822/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU).
A  opção  pela  adesão  não  é  meramente  procedimental,  mas  uma  escolha
estratégica que requer uma justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão
deve ser precedida por uma análise criteriosa do mercado e uma avaliação das
vantagens econômicas, garantindo que as condições obtidas através do registro de
preços  sejam,  de  fato,  as  mais  vantajosas  para  a  Administração  Pública.  Esta
análise deve considerar não apenas os custos diretos, mas também os benefícios
de longo prazo, como a redução de tempo e recursos despendidos em múltiplas
licitações.
Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do
órgão ou entidade, contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da
qualidade  dos  serviços  prestados  ao  cidadão.  A  transparência  do  processo  é
fundamental e deve ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo
que a adesão à ata de registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos
os interessados.
Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no
edital  deve  ser  motivada  de  forma explícita,  detalhando  como  essa  escolha  se
alinha  à  busca  pela  eficiência  administrativa  e  quais  benefícios  específicos  são
esperados. Tal motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável e
com a obtenção de valor para o dinheiro público.
Portanto,  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços,  quando  bem fundamentada  e
justificada, representa uma prática alinhada à busca constante pela eficiência na
Administração  Pública,  proporcionando  economia,  agilidade  e  qualidade  na
contratação  de  bens  e  serviços,  sempre  em  prol  do  interesse  público.  

12. DAS AMOSTRAS
12.1. Finalizada a roda dos lances, será solicitado ao vencedor provisório, como
requisito  indispensável,  amostras  dos  licitantes  provisoriamente  declarados
vencedores  de  todos  os  itens  dos  Lotes  1,  2  e  3  do  processo,  identificados
individualmente com número do lote e número do item;
12.2. O licitante deverá apresentar pelo menos 01 (uma) unidade de cada item que
compõe os lotes acima mencionados deste termo de referência;



12.3. As amostras deverão ser enviadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias para o
seguinte endereço: Rua Urbano Teixeira Nº 546, Centro – Itapipoca – Ceará, sede da
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  em  dia  e  horário  previamente  agendados,
compreendendo os dias úteis entre segunda a sexta-feira de 08:00 as 11:00 e de 14
as 17:00H.
12.4. As amostras serão analisadas por uma comissão de servidores especialmente
designada para este fim pela autoridade competente. A comissão técnica deverá
avaliar a conformidade das amostras com as especificações constantes do termo de
referência, adotando os seguintes critérios:
a) análise visual do material;
b) conformidade técnica;
c) resistência do material (quando aplicar);
d) qualidade do material;
e) durabilidade do material.
12.5.  Após  a  avaliação  das  amostras,  A  COMISSÃO,  emitirá  um  laudo  técnico
conclusivo, o qual poderá aprovar ou desaprovar as amostras apresentadas.
12.6. Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras,
independentemente de ser considerada aprovada ou não. A amostra ficará retida
na SECRETARIA DE SAÚDE, para comparação de qualidade com as futuras unidades
a serem adquiridas;
12.7. Poderá ainda a SECRETARIA DE SAÚDE solicitar, a qualquer momento durante
a execução do objeto contratado, novas amostras, para o fim de comparar com os
produtos que serão entregues, podendo estas amostras serem sujeitas às mesmas
análises acima já especificadas.
12.8. O não cumprimento da entrega da documentação, das amostras, dentro dos
prazos  estabelecidos,  assim  como  a  não  aprovação  das  amostras  acarretará
desclassificação/inabilitação,  sendo  convocado  o  licitante  subsequente,  e  assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação.
12.9.  A  convocação  do  licitante  subsequente  será  realizada  por  meios  de
comunicação admitido, em especial via e-mail direcionado a todos os participantes,
devendo  estes  realizarem  a  leitura  da  convocação  as  suas  expensas  e
responsabilidade.

Itapipoca/CE, 16 de agosto de 2024

VANESSA BEZERRA COUTINHO
RESPONSÁVEL



ASSINATURAS















ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVONº00011.20240805/0003-84

PROCESSO LICITATÓRIO Nº

TERMO  DE  CONTRATO   QUE  FAZEM  ENTRE  SI
A  ...............................................  E  A
EMPRESA ................................................  

O(A) , com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o , neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a) VANESSA BEZERRA COUTINHO, Matrícula Funcional nº PORTARIA-G Nº
2509/2024,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e
o(a)  ...............................................,  inscrito(a)  no  ...............................................,
sediado(a) no(a) ..............................................., doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..............................................., portador(a) do
CPF nº ..............................................., tendo em vista o que consta no Processo nº
00011.20240805/0003-84 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de
2021 e na Lei  nº 8.078,  de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor,  resolvem
celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº
24.11.07-PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO E MATERIAL DE TRABALHO
PARA  OS  AGENTES  COMUNITÁRIOS  DE  SAÚDE  E  AGENTES  DE  COMBATE  AS
ENDEMIAS,  CONFORME  AS  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS  E  QUANTIDADES
ESTABELECIDAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE., conforme especificações técnicas e
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3.  São  anexos  a  este  instrumento  e  vinculam  esta  contratação,
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 



2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1.  O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
firmado  acima,  ressalvadas  as  providências  cabíveis  no  caso  de  culpa  do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,
assim  como  os  prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1.  Não  será  admitida  a  subcontratação  do  objeto  contratual,  conforme
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
5.1.  O  valor  total   da  contratação  é  de   ...............................................
(...............................................).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do
objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado em 16 de agosto de 2024.
7.2.  Após  o  interregno  de  1  (um)  ano,  e  independentemente  de  pedido  do
CONTRATADO,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo
CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional  de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA),  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4.  No caso  de atraso  ou não divulgação  do(s)  índice  (s)  de reajustamento,  o
CONTRATANTE  pagará  ao  CONTRATADO  a  importância  calculada  pela  última



variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1.  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas  no Termo de
Referência;

8.1.3.  Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou
incorreções  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento,  quando houver  controvérsia  sobre  a  execução  do objeto,  quanto  à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6.  Efetuar  o  pagamento ao  CONTRATADO do valor  correspondente  ao
fornecimento do objeto,  no prazo,  forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Saude  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

8.1.9.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10.  Notificar  os emitentes das  garantias  quanto ao  início  de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.



8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,  bem
como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as
obrigações a seguir dispostas:

9.1.1.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade  superior  e  prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  por  eles
solicitados (inciso II do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da
execução  contratual  pelo  CONTRATANTE,  que ficará  autorizado  a  descontar  dos
pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida,  o  valor  correspondente  aos
danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;
9.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica,  cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;



9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de
2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação
ou  outro  documento  que  venha  a  ser  solicitado  pelo  CONTRATANTE  para
comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo
de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação,  quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às
especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1.  Comete  infração  administrativa  o  licitante  que  praticar  quaisquer  das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d)  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da

contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;



f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

11.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  acima
descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(§2º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável  de licitar  ou contratar  no âmbito da Administração Pública  direta e
indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5º do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:
11.2.4.1.  Moratória  de  1%  (um  por  por  cento)  por  dia  de  atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1.  O  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a

Administração  a  promover  a  rescisão  do  contrato  por  descumprimento  ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei nº 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  ao
CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da
Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (§ 8° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a
contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.
11.5.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (§ 7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).



11.6.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  do  CONTRATADO,  observando-se  o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7.  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  (§1°  do  art.  156  da Lei  n°
14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5.  Implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e
autoridade competente definidos  na referida Lei  (art.  159 da Lei  n°  14.133,  de
2021);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores  e  sócios com poderes de administração,  à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas,  para fins de publicidade no Cadastro  Nacional  de
Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n°
14.133, de 2021).
11.11.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.12.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  CONTRATANTE,
resultantes  de  multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.



12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

12.3.2.  Poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse
caso,  adotará  as  medidas  admitidas  em  lei  para  a  continuidade  da  execução
contratual.
12.4.  O  contrato  pode  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele
estipuladas,  ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº
14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.4.2.1.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.  Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente
cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6.  A  extinção  do  Contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese em que será  concedida indenização
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE,  segundo  as
disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 



15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
nº 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial
do(a) Fundo Municipal de Saude na rede mundial de computadores (internet), em
atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3º do art. 7º
do Decreto nº 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Itapipoca para dirimir os litígios que decorrerem
da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  possam  ser  compostos  pela
conciliação, conforme §1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021.

ITAPIPOCA/CE, 

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.______________________________________ 



2.______________________________________



ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........
PREGÃO ELERÔNICO Nº 24.11.07-PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00011.20240805/0003-84

O(A) Secretaria de Saude, com sede no(a) ., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , neste
ato representado(a) pelo(a) VANESSA BEZERRA COUTINHO, portador da matrícula
funcional  nº  ...................,,  considerando  o  julgamento  da contratação  direta,  na
forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  ......./202...,  publicada  no  ......
de ...../...../202....., processo administrativo n.º 00011.20240805/0003-84, RESOLVE
registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a
classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as
condições  previstas  no  edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação
de  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  FORNECIMENTO  DE
FARDAMENTO E MATERIAL DE TRABALHO PARA OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE
SAÚDE E AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS  E  QUANTIDADES  ESTABELECIDAS  PELA  SECRETARIA  DE  SAÚDE.,
especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação nº
24.11.07-PE,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como  as  propostas  cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O  preço  registrado  no  montante  de  R$   ()  as  especificações  do  objeto,  a
quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DE SAUDE.



4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP
poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não  participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1.  apresentação de justificativa  da vantagem da adesão,  inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e
do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas
possam  acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua
capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá  ser  prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os
quais não tenha quantitativo registrado.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade,  a  cinquenta  por  cento  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador  e  os  participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  federal,  estadual,
distrital  e  municipal,  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  gerenciada  pelo
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.



5.  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser
prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários,  bem como a previsão no plano plurianual,  quando ultrapassar  1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.  Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser  observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital  ou no edital  de licitação e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3.  Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos
licitantes  registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.



5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes  será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação,  o  licitante  mais  bem  classificado,  será
convocado  para  assinar  a  ata  de registro  de preços,  no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período,  mediante  solicitação  do  licitante   convocado,  desde  que  apresentada
dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja  aceita  pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto
no  item 5.7,  observando  o  item 5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.12.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata  o item 5.4.2.1,  aceitar  a
contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação,
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes  remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou



5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas não obrigará  a  Administração  a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação,  alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.  Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  licitação  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e será utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA); 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado,  o  fornecedor  será liberado do compromisso  assumido quanto  ao  item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se



aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado,  conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,  de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços



sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
8.3.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir  as condições da ata de registro de preços,  sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou
IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.



9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será
formalizado por  despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,  garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total  ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das
penalidades estabelecidas no edital de licitação.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do
Decreto  nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em que o  descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,
do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3.  O órgão  ou entidade participante deverá  comunicar  ao  órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO I DO EDITAL.



11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor,  que, depois de lida e achada em ordem, vai  assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

ITAPIPOCA/CE, 

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legal do fornecedor registrado



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº  24.11.07-PE

 

O(A)  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE,  através  do(a)  seu(ua)  Pregoeiro(a),  torna
público  que  realizará  as   10:00,  do  dia  15  de  outubro  de  2024,   no  endereço
eletrônico  https://compras.m2atecnologia.com.br/,  PREGÃO  ELETRÔNICO  nº
24.11.07-PE.  Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
FORNECIMENTO DE FARDAMENTO E MATERIAL DE TRABALHO PARA OS AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS, CONFORME AS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES ESTABELECIDAS PELA SECRETARIA DE
SAÚDE..    O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos
https://compras.m2atecnologia.com.br/  -  https://www.itapipoca.ce.gov.br/.
Informações pelo telefone:  (88) 3631-5950 ou no endereço: Av. Anastácio Braga,
195 - São Sebastião - CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE. Itapipoca/CE, 01 de outubro
de 2024. José Barbosa Xavier Júnior - PREGOEIRO(A).

assinado eletronicamente
José Barbosa Xavier Júnior

PREGOEIRO(A)



ASSINATURAS



CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO

CERTIFICAMOS  que  o  aviso  de  licitação,  alusivo  ao  Pregão  na  forma
Eletrônico,  nº  24.11.07-PE,  constante  do  Processo  Administrativo  nº
00011.20240805/0003-84, foi afixado no dia 01 de outubro de 2024, no
flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Itapipoca e disponibilizado no(s)
endereço(s) eletrônico https://www.itapipoca.ce.gov.br/.

Itapipoca/CE,  01 de outubro de 2024

assinado eletronicamente
José Barbosa Xavier Júnior

PREGOEIRO(A)



ASSINATURAS



JUNTADA DAS PUBLICAÇÕES

Aos  dois  dias  do  mês  de  outubro  de  dois  mil  e  vinte  e  quatro,  em atenção  à
tramitação processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos
autos do processo licitatório nº , na modalidade, Pregão, constante do Processo nº
00011.20240805/0003-84, os comprovantes de  publicação do resumo do edital  no
DOU -  Diário  Oficial  da União;  DOE -  Diário  Oficial  do Estado;  Jornal  de Grande
Circulação; Internet. para o presente certame.

assinado eletronicamente
José Barbosa Xavier Júnior

PREGOEIRO(A)



FOTO DIVULGAÇÃO
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 Artefato ônibus. Dois homens, com idades de 27 e 23 anos, foram presos no domingo, 29, em posse de um artefato explosivo de 
fabricação caseira no bairro Serrinha, em Fortaleza. A dupla e o material estavam dentro de um ônibus no momento da captura. A 
área foi isolada, o explosivo foi retirado por um braço robótico e, em seguida, foi levado a uma área segura para a detonação.CIDADES

      Fortaleza, Ceará, Brasil  Terça-feira, 1º de outubro de 2024  O ESTADO                     

Os eleitores que têm do-
micílio eleitoral nos muni-
cípios do interior do Ceará 
ou votam na Região Me-
tropolitana, têm direito a 
gratuidade nas passagens 
em transportes metroviá-
rios e rodoviários intermu-
nicipais, durante o período 
eleitoral. Esse é um benefí-
cio concedido pelo Gover-
no do Ceará e regulado pela 
Agência Reguladora do Es-
tado do Ceará (Arce). Os 
passageiros devem reservar 
suas passagens interurbanas 
com, até, 48h de antecedên-
cia.

De acordo com a nor-
ma, há diferenças de regras 
entre serviço metroviário; 
rodoviário metropolitano 
(metrô, VLT, ônibus e vans); 
e intermunicipal, para o In-
terior, portanto fique aten-
to. Quem vai viajar para o 
Interior por meio do siste-
ma de transporte interurba-
no, é possível se deslocar de 
graça para o domicílio elei-
toral a partir das 17 horas 
de sexta-feira, 4 de outubro, 
retornando ao município 

de origem até as 8 horas da 
manhã da segunda-feira, 7 
de outubro. As passagens, 
inclusive, já podem ser emi-
tidas.

Para isso, é necessário 
emitir a passagem de for-
ma presencial, apresentan-
do um documento oficial 
com foto junto ao título de 
eleitor ou comprovante de 
votação. A emissão das pas-
sagens intermunicipais já 
pode ser feita antecipada-
mente.

Já para os eleitores que 
vão se deslocar de Fortaleza 
para a Região Metropolita-
na; ou Região Metropoli-
tana do Cariri; e Sobral, as 
linhas de ônibus, vans, me-
trô e VLT terão período de 
gratuidade das 5 horas da 
manhã às 18 horas de do-
mingo, do dia 6 de outubro. 
Para esses modais não será 
necessário apresentar qual-
quer documento.

Operacionalização
A Lei Estadual nº 

19.056, que estabelece a 
gratuidade nos serviços 

de transporte metroviá-
rio e rodoviário intermu-
nicipal de passageiros em 
dias de eleições no Estado 
do Ceará, foi sancionada 
pelo Governador Elma-
no de Freitas. A Lei tem 
o propósito de assegurar 
aos eleitores que residem 
em municípios diferentes 
daqueles de seus respec-
tivos locais de votação o 
pleno exercício do direito 
ao voto.

De acordo com o pre-
sidente da Arce, João Ga-
briel Rocha, a medida re-
presenta o fortalecimento 
da democracia e da cida-
dania, de forma que todos 
os eleitores encontrem as 
condições adequadas para 
votar. “A Arce, como ges-
tora do serviço de trans-
porte, está atenta a isso. 
Inclusive, aprovamos uma 
resolução, disciplinando 
como se dará a operação 
de transporte no dia das 
eleições”, salientou Rocha.

De acordo com o co-
ordenador de transpor-
te, Hélio Holanda, a gra-

tuidade foi elaborada de 
forma a englobar todo o 
Estado, incluindo até do-
micílios eleitorais que não 
possuem linhas de ônibus 
para a Capital. “Os eleito-
res que votam em municí-
pios ou distritos que não 
possuem linhas de ônibus 
para Fortaleza ou outra 
cidade do Estado pode-
rão se deslocar, gratuita-
mente, até o município 
polo daquela região, caso 
façam a devida comprova-
ção do seu local de vota-
ção”, enfatiza o Gestor.

A operacionalização con-
ta com o apoio do Departa-
mento Estadual de Trânsito 
(Detran), da Companhia 
Cearense de Trens Metro-
politanos (Metrofor), do 
Sindicato das Empresas de 
Transporte de Passageiros 
do Estado do Ceará (Sin-
diônibus), do Sindicato das 
Empresas de Transporte 
Coletivo Intermunicipal 
e Interestadual do Ceará 
(Sinterônibus) e das fede-
rações de cooperativas de 
transporte complementar.

O prefeito Herberlh Mota, de Baturité forma o maior 
arco de alianças políticas da história do município na sua 
tentativa de reeleição. A imprensa regional e de Fortale-
za ressalta que o prefeito de Baturité, Herberlh Mota, fez 
história ao formar o maior arco de alianças políticas do 
município, em todos os tempos. A união inédita reúne 
lideranças e presidentes dos principais partidos: Repu-
blicanos, PSB, PT, PRD, PL, Podemos, PRTB e Solidarie-
dade. O referido movimento político reafirma o compro-
misso de Herberlh com a continuidade de seu projeto de 
desenvolvimento para Baturité. Em um encontro mar-
cante, Herberlh anunciou que a campanha à reeleição, 
tem como postulante a vice-prefeito o Irmão Carlinhos 
Freitas. A ampla coalizão política demonstra a força e a 
confiança que Herberlh conquistou ao longo de seu man-
dato, evidenciando a aprovação de suas políticas e proje-
tos pelo bem-estar da população. “Estamos no caminho 
certo, unindo as maiores lideranças políticas e partidárias 
do nosso município em prol de um projeto de desenvol-
vimento e oportunidades. Muito obrigado a todos pela 
confiança e apoio” afirmou Herberlh Mota.

Campanha inédita em Baturité

Fato histórico no município
A formação deste arco de alianças políticas representa 

um marco na história de Baturité, sinalizando um futuro 
promissor e uma administração comprometida com o 
progresso e a inclusão. Herberlh Mota reforça seu com-
promisso com a população, buscando sempre o melhor 
para a cidade. O grupo também é formado por cinco 
ex-prefeitos, 11 vereadores, suplentes, além de várias 
lideranças, demonstrando a coesão e a força da gestão 
atual, prometendo continuidade nos avanços e melhorias 
já iniciados. Herberlh Mota segue firme na construção de 
um Baturité mais justo, desenvolvido e com oportunida-
des para todos.

PIB cresce no Ceará
O país inteiro acompanhou a importante notícia dada 

pelo próprio governador Elmano de Freitas (PT), de que 
o PIB do Estado do Crarafoi o que maus cresceu nos 
últimos tempos (7,2%), mais quero dobro verificado no 
Brasil. A informação auspiciosa foi dada aos cearenses 
durante a última conversa semanal do governador Elmano 
com a população cearense. 

Camilo presente
Criador da chamada Conversa com a População Cea-

rense às quartas-feiras, quando era Governador do Estado 
do Ceará, o hoje Senador da República e ministro da Edu-
cação do País, Camilo Santana estava presente, ele, que in-
clusive, licenciou-se do cargo de ministro para se dedicar 
aos dias finais da campanha política em nosso Estado.

Sobre o PIB
Fez questão de informar o Governador Elmano de 

Freitas que o Produto Interno Bruto (PIB) do Ceará vem 
aumentando de forma consistente, sempre na compara-
ção com o mesmo período anterior. E disse: no primeiro 
trimestre de 2924, registrou crescimento de 5,26% ante do 
Brasil, conseguindo o melhor resultado de um primeiro 
trimestre nos últimos 13 anos.

Transporte nas eleições
Outra informação que vem repercutindo muito no Bra-

sil inteiro foi a decisão do governador Elmano de Freitas, 
que sancionou lei que assegura gratuidade no transporte 
rodoviário e metroviário intermunicipal para o dia das 
eleições [06/10]. A medida, que valerá para todos os pró-
ximos pleitos também, garante ao eleitor condições para o 
pleno exercício do direito ao voto. Medida, valendo para 
Fortaleza e os outros 183 municípios cearenses.

Os passageiros devem reservar suas passagens interurbanas com, até, 48 horas de antecedência

Eleitores têm direito a transporte Eleitores têm direito a transporte 
gratuito intermunicipalgratuito intermunicipal
Governo do estado estabelece regras para gratuidade
do serviço de metrô e ônibus intermunicipal durante as eleições

GUCCI MARTINS FERREIRA GOMES 
Torna público que RECEBEU da Autarquia Municipal de Meio Ambiente – AMMA a Li-
cença Ambiental (LP,LI) para Construção de uma Residência Unifamiliar, válida até 
18/09/2026, localizada no Loteamento Terras Alphaville Ceará 4, Quadra U4, Lote 11, 
Alameda Paracuru, Bairro Cidade Alpha, Eusébio-Ceará. Foi determinado o cumprimen-
to das exigências contdas nas Normas e Instruções de Licenciamento da AMMA das 
quais esta publicação é parte integrante.

COPAZEL – COOPERATIVA  AGROINDUSTRIAL  ZÉ  LOURENÇO  - CNPJ n.º 10.254.805/0001- 15 - EDITAL DE 1ª, 2ª e 
3ª CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - COPAZEL – Cooperativa Agroindustrial Zé Lourenço, A 
situada na Rua 1° de Maio, s/n, Assentamento Zé Lourenço, Distrito de Triângulo, Zona Rural, Chorozinho - Ceará, cumprindo 
deliberação do Conselho de Administração, por seu Presidente, na forma do inciso VII do Art. 43 e inciso IV do Art. 47 do 
Estatuto Social, CONVOCA os cooperados em pleno gozo de seus direitos sociais, que nesta data somam 39 (trinta e nove) 
para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (AGE), a ser realizada no dia 10 DE OUTUBRO DE 2024 
(quinta-feira), às 08h em primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados em condições de votar, 
ou às 09h em segunda convocação, com a presença de metade mais um dos associados em condições de votar, ou ainda, 
às 10h em terceira e última convocação com a presença de no mínimo 10 (dez) associados em condições de votar, 
para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1- Aprovação do Programa de Desenvolvimento do Comércio 
Justo 2024 (PDCJ) ; 2 – Eleição de 01 Cooperado responsável pelo prêmio Fair Trad  3 – Aprovação de aquisição ;
Veículo.  - Chorozinho/CE, 01 de Outubro de 2024 MARCOS ANTÔNIO PEREIRA DE SALES - PRESIDENTE.

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, 
FARMACÊUTICAS DA DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE 
PETRÓLEO NO ESTADO DO CEARÁ – SINDQUIMICA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente edital, ficam convocados os associados regulares do SINDQUIMICA-CE com direito 
a voto para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 17 de outubro 
de 2024, na sede do Sindicato, sito à Av. Barão de Studart, 1980, Aldeota, Fortaleza – CE, às 
18h30, em primeira convocação e, meia hora após, em segunda convocação, para deliberarem 
sobre a seguinte pauta: 1. Exame, discussão e aprovação das contas dos exercícios financeiros 
2020 a 2023: 2. Eleição por aclamação e posse da nova Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e 
Delegados Representantes junto à FIEC, titulares e respectivos suplentes, com mandato para o 
período 17/10/2024 a 16/10/2028, inscritos em chapa única no processo eleitoral, considerando 
o que preconiza o parágrafo 5º do artigo 12 do Estatuto: “Encerrado o prazo para registro de 
chapas, se apenas uma tiver sido registrada, o processo eleitoral fluirá até o encerramento do 
prazo para apresentação de impugnação. Não ocorrendo nenhuma impugnação, o processo 
eleitoral será interrompido e convocado Assembleia Geral Extraordinária para simples aclamação 
da chapa única registrada, que poderá ocorrer no mesmo dia previsto para a posse solene 
definida no inciso XVII deste artigo” (primeiro dia útil seguinte ao término do mandato atual). 
Fortaleza, 01 de outubro de 2024.Paulo César Vieira Gurgel - Presidente.

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
Sinaf Participações S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF nº 12.315.814/0001-02, 
com sede na Rua da Glória, 122, salas 1001 e 1002, Glória, Rio de Janeiro, RJ e 
a Sr.ª Ione de Medeiros Bocayuva Bulcão, brasileira, viúva, empresária, residente 
e domiciliada na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CPF/MF sob o nº 
611.332.647-00 abaixo subscrita, na condição de acionista controladora, por intermédio 
do presente instrumento:
DECLARAM:
1. Sua intenção de alterar o objeto social da PATER SEGUROS S.A., inscrita no CNPJ/MF 
nº 06.068.410/0001-50, de forma que deixe ela de ser, voluntariamente, uma sociedade 
seguradora; e 2. A inexistência de restrições que possam afetar a sua reputação; e ainda 
3. ESCLARECEM que, nos termos da regulamentação em vigor, eventuais impugnações 
à presente declaração deverão ser comunicadas diretamente a Superintendência de 
Seguros Privados - Susep, na Avenida Presidente Vargas 730, 9º andar - Rio de Janeiro, 
RJ, no prazo máximo de quinze dias, contados da data desta publicação, por meio 
de documento em que os autores estejam devidamente identificados, acompanhado 
da documentação comprobatória, observado que a declarante poderá, na forma da 
legislação em vigor, ter direito a vista do respectivo processo.
Denominação social: PATER SEGUROS S.A., CNPJ/MF nº 06.068.410/0001-50
Local e sede: Av. Santos Dumont, nº 2122, sala 608, Bairro Aldeota, Fortaleza, CE, 
CEP 60.150-160
Composição societária: Sociedade anônima fechada. Objeto social: Operação no 
ramo de seguros de pessoas.
Controladores:
Acionista: Sinaf Participações S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ 
nº 12.315.814/0001-02 – 99%. Participação: Sinaf Holding S.A., CNPJ/MF nº 
12.021.985/0001-10, 99,997% (Ione de Medeiros Bocayuva Bulcão, CPF/MF nº 
611.332.647-00, 50,40%, Maria Amélia Bulcão Guerreiro Lima, CPF/MF nº 094.610.907-
90, 12,40%, Flavio de Medeiros Bocayuva Bulcão, CPF/MF nº 607.498.657-68, 
12,40%, Pedro Cláudio de Medeiros Bocayuva Bulcão, CPF/MF nº 757.153.687-15, 
12,40% e Maria Celina de Medeiros Bocayuva Bulcão, CPF/MF nº 022.112.267-28, 
12,40%); Pedro Cláudio de Medeiros Bocayuva Bulcão, CPF/MF nº 757.153.687-15, 
0,001%, Flavio de Medeiros Bocayuva Bulcão, CPF/MF nº 607.498.657-68, 0,001%, 
Manuel Antonio Correa da Costa Thedim, CPF/MF nº 666.143.097-49, 0,001%. 
Acionista: Ione de Medeiros Bocayuva Bulcão, CPF/MF nº 611.332.647-00, 1%.  
Fortaleza, CE, 25 de setembro de 2024. Sinaf Participações S/A.; Ione de Medeiros 
Bocayuva Bulcão - Diretora Presidente; Pedro Cláudio de Medeiros Bocayuva Bulcão - 
Diretor Administrativo Financeiro; Ione de Medeiros Bocayuva Bulcão.

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente Edital, que devi-
damente autorizado pelo BANCO BRADESCO S/A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do 
imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.Localização do imóvel: Maranguape-CE. Bairro Santos 
Dumont. Rua Chico Feliciano, nº 07 - Lt. 19 da Qd. 04 do loteamento Residencial Iracema. CASA. Áreas totais: terr. 265,92m² e const. 169,15m². 
Matr. 17.052 do RI local. Obs.: (i) Regularização e encargos perante os órgãos competentes de eventual divergência das áreas de terreno e cons-
truída que vierem a ser apuradas no local, com as averbadas na matrícula e lançadas no Cadastro Municipal, correrão por conta do Comprador; 
(ii)  Ocupada (AF).1º Leilão: 15/10/2024, às 15:00 Lance mínimo: R$ 585.097,00. 2º Leilão: 17/10/2024, às 15:00 Lance mínimo: R$ 427.357,59. 
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro.Os leilões serão realizados exclusivamente pela internet, através da platafor-
ma www.megaleiloes.com.br. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora 
de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer 
o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda 
dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.megaleiloes.com.br. Para mais informações - tel.: (11) 3149-4600. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Ofi cial JUCESP nº 844

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – 
PREGÃO Nº 24.11.07-PE – O(A) Fundo Municipal de Saúde, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna 
público que realizará as 10h, do dia 15 de Outubro de 2024, no Endereço Eletrônico: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Eletrônico Nº 24.11.07-PE. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de fardamento e material de trabalho para os Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate as Endemias, conforme as especificações 
técnicas e quantidades estabelecidas pela Secretaria de Saúde. O Edital e seus anexos, poderão 
ser obtidos nos Endereços Eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/ - 
https://www.itapipoca.ce.gov.br/. Informações pelo Telefone: (88) 3631-5950 ou no Endereço: Av. 
Anastácio Braga, Nº 195, São Sebastião, CEP: 62508-170, Itapipoca - CE. Itapipoca-CE, 30 de 
Setembro de 2024. José Barbosa Xavier Júnior – Pregoeiro(a).

Prefeitura Municipal de Parambu. O Agente de Contratação da Comissão Permanente de Licitação, localizada na 
Travessa Tiradentes, Centro, Parambu/CE, torna público que se encontra à disposição dos interessados o Edital 
de Concorrência Nº 2024.10.01.001-SESA cujo objeto: Contratação de empresa para realização dos serviços de 
demolição de UBS para construção de uma nova unidade no Poço Cercado, Ampliação e Reforma nas UBS Novo 
Assis, Facundo e Secretária de Saúde. Data e horário do certame: 16/10/2024, às 09h. O referido EDITAL poderá ser 
adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público, das 08h às 14h 
e ou no site http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes/ na plataforma de licitação http://www.bll.org.br, e no sítio eletrônico 
da Prefeitura municipal: https://www.parambu.ce.gov.br. Gabriel José Fernandes Noronha.

JMR comércio de Imóveis Ltda, torna público que requereu da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Beberibe, a 
Licença Ambiental de Instalação - LI para a construção de uma passagem de veículos com drenagem, em um terreno 
com área total de 1,44ha na Rua José Francisco dos Santos, s/n, Uruaú, Sucatinga. Foi determinado o cumprimento 
das exigências contidas nas normas de Instruções de Licenciamento da AMABE.

VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A PECÉM
A Votorantim Cimentos N/NE S/A, torna público que recebeu do INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA – IMAC a LO nº 214/2024 com validade até 04/09/2026 para fabricação de cimentos e argamassas, no Muni-
cípio de Caucaia no endereço: Rodovia CE 422, km 4,35, S/N, Complexo Industrial e portuário do Pecém Caucaia – CE 
, CEP: 61.605-600. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas de Licenciamento do IMAC.

ADRIANO DE OLIVEIRA COUTINHO CPF: 629.512.203-59
Torna público que requereu à Autarquia Municipal de Meio Ambiente – AMMA a Licença Previa (LP) e Licença de 
Instalação (LI) para construção de uma residência unifamiliar localizada no Loteamento Terras Alphaville Ceará 03, 
Alameda Mar e Sol, Quadra RA3, Lote 04 - Cidade Alpha, Eusébio - Ce. Foi determinado o cumprimento das exi-
gências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da AMMA no qual esta publicação é parte integrante.

CLÍNICA PRONTOMED LTDA CNPJ 06.088.518/0001-05 - Torna público que RECEBEU da Autarquia Mu-
nicipal de Meio Ambiente de Quixeramobim – AMAQUI a RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO;  
para atividade:  CLÍNICAS CONSULTÓRIOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS. (EXAMES DE IMAGEM 
CLÍNICOS, CIRURGIAS LABORATÓRIOS CLÍNICOS,  ATENDIMENTO MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS) Loca-
lizado na Rua Sebastião Ribeiro da Silva nº 253, Bairro Coronel José Aureliano Câmara - Quixeramobim-Ce.  Foi 
determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de licenciamento da AMAQUI.

ANTÔNIO THIAGO OLIVEIRA LIMA - Torna público que requereu à SEMAD a licença de instalação, 
para execução da construção de uma casa Residencial no Empreendimento Loteamento Jardins 
Terra Brasilis, localizado na  Alameda das Acássias - Quadra 04 - Lote 31 -  Lagoinha - Aquiraz/CE.

ANTÔNIO FABRICIO SARMENTO SA, CNPJ: 29.216.402/0001-00, torna público que requereu da Autar-
quia Municipal de Meio Ambiente de Quixeramobim – AMAQUI a Regularização da Licença de Operação 
– REG.LO para atividade de Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na construção (ex-
ceto azulejos e pisos). Localizado na Rua Jacinto de Oliveira S/Nº Jaime Lopes – Quixeramobim - CE. Foi 
determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de licenciamento da AMAQUI

MARIA ROCICLER BARROS LTDA - CNPJ: 28.386.754/0001-40
Torna público que requereu a Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Quixeramobim – AMAQUI a 
Obtenção da Licença Ambiental por Adesão e Compromisso para atividade de Serraria (desdobramento 
de madeira), localizado na rua Vereador Edmilson Patricio, nº 127, Bairro Salviano Carlos, no município 
de Quixeramobim- CE. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções 
de licenciamento da AMAQUI.

JOSE ARTUR DE ALMEIDA - CNPJ: 55.860.642/0001-52
Torna público que requereu a Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Quixeramobim – AMAQUI a Ob-
tenção de Licença Ambiental por Adesão e Compromisso para a Churrascaria O Caipira, com a atividade 
Restaurante/Churrascaria, localizada na Avenida Geraldo Bizarria de Carvalho, 451, Bairro Edmilson Cor-
reia de Vasconcelos, no município de Quixeramobim- CE. Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas Normas e Instruções de licenciamento da AMAQUI.

AMONTADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ: 16.538.715/0001-32
Torna público que recebeu da AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE AMONTADA – AMA-
MA, a Renovação da Licença de Instalação – RENLI nº 00023/2024, referente ao loteamento situado 
no Bairro Buenos Aires, S/N, às margens da Rodovia BR-402, Zona de Expansão Urbana, no município 
de Amontada-CE. Declara ainda que cumpriu com as exigências contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento da AMAMA.

CERÂMICA SAGRADA FAMÍLIA LTDA
Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo (SEMURB) de São Gonçalo 
do Amarante a Licença Ambiental de Operação para fabricação de artefatos cerâmicos, localizada no Sítio Belém 
, s/n, rodovia CE 423, Km 05, São Gonçalo do Amarante – CE. Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMURB no qual esta publicação é parte integrante.

LOTEAMENTO OKAMOTO LTDA Torna público que requereu à Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio 
Ambiente - SEUMA a Renovação da Licença de Instalação para loteamento, denominado Loteamento Sol 
Nascente, localizado no município de Tianguá/CE, na Rua Messias Aguiar, S/N, Bairro Santo Expedito. Foi 
determinado o cumprimento das exigências contidas nas normas e instruções de licenciamento da SEUMA.

girlane
Retângulo
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Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Jaguaretama – Aviso de Licitação - Modalidade: Pregão Eletrônico Nº PE-023/2024-SESA. Objeto: 
Contratação de empresa de serviços de exames de imagens, exames laboratoriais e anatomopatológicos citopatologico para atender as necessidades da 
atenção especializada junto a Secretaria de Saúde, deste Município, e, em conformidade com as quantidades constantes do Anexo I do Edital. Tipo: Menor 
Preço Por Lote. Forma de Disputa: Aberto e Fechado. O Agente de Contratação da PMJ comunica aos interessados que a entrega das propostas comerciais 
dar-se-á até o dia 16.10.2024 às 08:00 horas (horário de Brasília). O Edital e seus Anexos estarão disponíveis através dos sites: https://bllcompras.com/
Home/PublicAccess “Acesso Identificado no link – acesso público e https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. Mikael Rodrigues de Oliveira – Agente 
de Contratação. Jaguaretama/CE, 30 de setembro de 2024.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ – CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DE PROPOSTAS – TOMADA DE 
PREÇOS Nº 011/2023/SME-TP – O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cariré torna público para conhecimento 
dos interessados da Licitação na Modalidade Tomada de Preços, tombada sob o Nº 011/2023/SME-TP, tendo como OBJETO a Contratação de empresa para 
execução de projeto de reforma da escola E.E.I.F. Tenente Avelino Gomes, na localidade de Anil no Município de Cariré, conforme orçamento em anexo ao 
Edital. Após nenhuma empresa manifestar Interposição de Recurso. A Comissão de Licitação do Município de Cariré convoca as empresas habilitadas para 
a Abertura dos Envelopes de nº. 02 “Proposta de Preço” em 09 de Outubro de 2024 às 10h. Cariré-CE, 30 de Setembro de 2024. Arnóbio de Azevedo 
Pereira – Presidente da CPL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA – Título: AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO – Motivo: 
Retificação de Termo de Referência – Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde – Regente: Agente de Contratação/Pregoeira – 
Processo Originário: Pregão Eletrônico n.º 11.09.2024.001-SESA – Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. – Data de Reabertura: 15/10/2024 – Horário: 09h00m – Agente de Contratação/Pregoeira: Carla Maria 
Oliveira Timbó.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cedro - Extrato de Publicação do Termo Aditivo. A Secretaria de Infraestrutura do Município de Cedro/
CE, torna público o extrato do Terceiro Aditivo ao Contrato N° 1406.01/2023-05 decorrente da Tomada de Preços N°. 0906.01/2022-05, cujo objeto é a 
Contratacão de pessoa jurídica para  prestação dos serviços de pavimentação em pedra tosca em diversas localidades, junto a Secretaria de Infraestrutura do 
Município de Cedro/CE. Contratante: Secretaria de Infraestrutura. Contratada: Araguaia Empreendimentos EIRELI  com  sede  em  Caririaçu/CE, à  Rodovia 
CE 060, N°. 45, Sala A, Bairro Paraíso, CEP: 63.220-000, inscrita no CNPJ sob o N°. 41.113.297/0001-89 representada por seu proprietário o Sr. Raniel 
Barros de Sá inscrito no CPF sob o N°. ***.006.241-**. Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º. Inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
Prazo de Duração: Até 12 de janeiro de 2025. Assina Pela Contratante: Marcus Irineo Carvalho de Almeida – Secretário de Infraestrutura. Cedro-CE, 13 
de setembro de 2024. Túlio Lima Sales - Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Solonópole - Aviso de Licitação - Pregão Nº 2024.09.27.001. O(A) Fundo Municipal de Saúde, através 
do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que realizará às 08:00h, do dia 16 de outubro de 2024, no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.
com.br/, Pregão nº 2024.09.27.001. Objeto: Registro de Preço visando a futura e eventual contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionados, e ventiladores, geladeiras,freezers, gelagua, câmara fria de conservação de vacinas e manutenção 
em fogões, incluindo os materiais e equipamentos necessários as manutenções, destinados as Diversas Secretarias do Município de Solonópole-CE. O Edital 
e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ - https://pncp.gov.br/. Informações pelo e-mail: 
licitacao@solonopole.ce.gov.br ou no endereço: Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole/CE. Solonópole/CE, 30 de setembro de 2024. Maria 
Mônica Barbosa - Pregoeiro(a).

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 24.11.07-PE – O(A) Fundo 
Municipal de Saúde, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que realizará as 10h, do dia 15 de Outubro de 2024, no Endereço Eletrônico: https://
compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Eletrônico Nº 24.11.07-PE. Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de fardamento e 
material de trabalho para os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate as Endemias, conforme as especificações técnicas e quantidades 
estabelecidas pela Secretaria de Saúde. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/ 
- https://www.itapipoca.ce.gov.br/. Informações pelo Telefone: (88) 3631-5950 ou no Endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195, São Sebastião, CEP: 62508-
170, Itapipoca - CE. Itapipoca-CE, 30 de Setembro de 2024. José Barbosa Xavier Júnior – Pregoeiro(a).

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 031/2024/PE – A Secretaria 
Municipal de Educação, através da sua Pregoeira, torna público que realizará as 09h, do dia 16 de Outubro de 2024, no Endereço Eletrônico: https://compras.
m2atecnologia.com.br/, Pregão Nº 031/2024/PE. Objeto: Contratação de empresa para a locação de Sistema de Gestão Educacional e Planejamento 
Pedagógico e Administrativo (Software), incluindo implantação, instalação e treinamento, devendo conter integração via web, ferramentas de 
gestão e acompanhamento de todo o processo de gestão educacional, compreendendo os discentes, docentes, corpo técnico-administrativos, gestores 
e equipe técnica da Secretaria de Educação, com suporte online e presencial junto a Secretaria de Educação do Município de Tamboril – CE. O 
Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/, https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/
index.php/licitacao/abertas, https://www.tamboril.ce.gov.br/licitacao.php. Informações no endereço: Rua Germiniano Rodrigues de Farias, S/N°, São Pedro, 
Tamboril-CE. Tamboril-CE, 01 de Outubro de 2024. Amanda Luiza da Silva Medeiros – Pregoeira.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ – EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – ADITIVO Nº 05 AO 
CONTRATO Nº 22911012022 – OBJETO: ACRÉSCIMOS E DECRÉSCIMOS QUANTITATIVOS ao contrato inicialmente pactuado para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM URBANA DO TIPO GALERIA NA RUA 
MANOEL DIAS, BAIRRO CAMPO DO MILLER, MUNICIPIO DE MASSAPE-CE. CONTRATANTE: Município de Massapê-CE., através de sua 
Prefeitura Municipal, representada pela sua Secretaria de Infraestrutura. CONTRATADA: GTM ENGENHARIA LTDA, (CNPJ: 42.340.181/0001-45),
 representada pelo Sr. José Gelmar Tavares de Figueiredo. VALOR GLOBAL DE ACRÉSCIMO: R$ 149.411,92 (cento e quarenta e nove, quatrocentos e 
onze reais e noventa e dois centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Alíneas “a” e “b” do Inciso I do Caput do art. 65, c/c o seu § 1º, no Inciso I do § 1º
 do art. 57, todos da Lei nº 8.666/93, e na Cláusula Sexta do próprio contrato. DATA: 04/09/2024. INFORMAÇÕES: Comissão de Licitação, Rua Major 
José Paulino, nº 191, Centro, de 08 às 13h. E-mail: comissaolic2021@gmail.com, Massapê-CE. – José Evilásio Farias, Secretário de Infraestrutura.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pacatuba – Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico N° 03.026/2024 PERP. Objeto: Contratação de empresa 
especializada visando a eventual e futura aquisição do projeto pedagógico brincar inclusivo (parques infantis projetados) para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Juventude - SEMEEJ., Estado de Ceará. A Agente de contratação de Pacatuba-CE, torna público para conhecimento dos 
interessados que até o dia 16 de outubro de 2024, às 08:00 horas (horário de Brasília), estará recebendo as propostas referentes a este Pregão, no endereço 
eletrônico “https://compras.m2atecnologia.com.br. O Edital poderá ser obtido no endereço eletrônico acima mencionado e também no PNCP (https://pncp.
gov.br/), site da Prefeitura Municipal de Pacatuba (https://pacatuba.ce.gov.br/) e no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -TCE www.tce.ce.gov.
br/licitações. Quaisquer informações serão prestadas pela Agente de contratação, durante o expediente normal (08:00 às 14:00 horas). Pacatuba-Ce, 30 de 
setembro de 2024. Iara Lopes de Aquino – Agente de Contratação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – AVISO DE RETIFICAÇÃO AO AVISO DE LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 
P331997/2024 – Publicado no Diário Oficial do Estado – DOE, Nº 183 – Ano XVI, do dia 26 de Setembro de 2024, Página 117. ONDE SE LÊ: Edital do 
Leilão Nº LL24001 – SEPLAG. LEIA-SE: Edital do Leilão Nº LL24002 – SEPLAG. Sobral-CE, 27 de Setembro de 2024. O Leiloeiro Oficial – João 
Paulo Ferreira. A Agente de Contratação – Antônia Carliane da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do Terceiro Aditivo ao Contrato N° 1406.01/2023-05 decorrente da Tomada de
Preços N°. 0906.01/2022-05, cujo objeto é a Contratacão de pessoa jurídica para prestação
dos serviços de pavimentação em pedra tosca em diversas localidades, junto a Secretaria de
Infraestrutura do Município de Cedro/CE. Contratante: Secretaria de Infraestrutura.
Contratada: Araguaia Empreendimentos EIRELI com sede em Caririaçu/CE, à Rodovia CE
060, N°. 45, Sala A, Bairro Paraíso, CEP: 63.220-000, inscrita no CNPJ sob o N°.
41.113.297/0001-89 representada por seu proprietário o Sr. Raniel Barros de Sá inscrito no
CPF sob o N°. ***.006.241-**. Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º. Inciso II da Lei nº
8.666/93 e suas alterações posteriores. Prazo de Duração: Até 12 de janeiro de 2025. Assina
Pela Contratante: Marcus Irineo Carvalho de Almeida - Secretário de Infraestrutura. Cedro-
CE, 13 de setembro de 2024. Túlio Lima Sales - Presidente da Comissão de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁ
EXTRATO DE CONTRATO

Termo Original: Contrato Nº 2024.09.17.01 - Processo Originário: Carona Nº
2024.09.12.01/PC/PMC. Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços Nº. 01/010824/SME,
de origem do Pregão Eletrônico Nº PE/01/030724/SME, do Município de Reriutaba/CE,
para Aquisição de equipamentos digital e acervos de obras de literatura infantil, literatura
infanto juvenil, obras literárias de clássicos brasileiros e literárias, e regional com licença
para uso de plataforma biblioteca digital de e-books para suprir as necessidades da
Secretaria de Educação do município de Croatá-CE - Contratante: Secretaria Municipal de
Educação - Contratada: R3 Editora e Tecnologia LTDA, CNPJ nº 47.099.511/0001-76 - Valor:
R$ 929.940,00 (novecentos e vinte e nove mil novecentos e quarenta reais) - Data da
Assinatura do Contrato: 19/09/2024 - Vigência: 1 (um) ano - Fundamentação Legal: §Único,
Art. 72, c/c inciso II, Art. 94, Lei Federal nº 14.133/21 - Signatários: Nalva Marques Araújo
Alves (Contratante); Rebeka Maranhão Rodrigues (Contratada).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N° 8/2024-SEINFR

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo - Aviso de Licitação - Concorrência
Pública Eletrônica N° 08/2024-SEINFRA. A Agente de Contratação do Município de Cruz
comunica aos interessados que estará realizando a sessão pública no dia 18 de Outubro de
2024, às 09h00min, para o objeto Pavimentação em pedra tosca em diversas ruas do
Município de Cruz/CE, pelo sistema LICITA+BRASIL- www.licitamaisbrasil.com.br. O edital
poderá ser obtido junto o setor de Licitações e Contratatos na Praça dos Três Poderes s/nº
- Bairro Aningas e nos sites: www.cruz.ce.gov.br, www.licitamaisbrasil.com.br,
www.tce.ce.gov.br e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Cruz-CE, 30 de setembro de 2024.
ASSUNÇÃO NAYARA SILVA DE MELO

Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA
AVISO DE LICITAÇÃÇO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2024-PE

A Prefeitura Municipal de Granja-CE, por meio do Agente de Contratação, torna
público que se encontra à disposição dos interessados o Edital do Pregão Eletrônico Nº
35/2024-PE, que tem como Objeto o Registro de Preços para Futuras e Eventuais Aquisição
de solução pedagógica do tipo laboratório didático móvel de matemática para atender as
necessidade da Secretaria de Educação do Município de Granja/CE. Esta Licitação está
sujeita às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. O Edital poderá ser obtido no site do
Banco do Brasil através dos Endereços Eletrônicos: http://www.novolicitacoes-e.com.br,
https://www.granja.ce.gov.br// ou https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. O Recebimento das
Propostas através do site do Banco do Brasil dar-se-á até às 08h45min do dia 14 de
Outubro de 2024. Abertura das Propostas: 09h do dia 14 de Outubro de 2024. Início da
Disputa de Lances às 09h15min do dia 14 de Outubro de 2024 (horário de Brasília).
Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão ser enviadas ao Endereço
Eletrônico de E-mail: licitacaogranja@gmail.com.

Granja-CE 30 de setembro de 2024
WILLIAM ROCHA COSTA
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.11.07-PE

O(A) Fundo Municipal de Saúde, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna
público que realizará as 10h, do dia 15 de Outubro de 2024, no Endereço Eletrônico:
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Eletrônico Nº 24.11.07-PE. Objeto:
Contratação de empresa especializada para fornecimento de fardamento e material de
trabalho para os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate as Endemias,
conforme as especificações técnicas e quantidades estabelecidas pela Secretaria de Saúde.
O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos:
https://compras.m2atecnologia.com.br/ - https://www.itapipoca.ce.gov.br/. Informações
pelo Telefone: (88) 3631-5950 ou no Endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195, São Sebastião,
CEP: 62508-170, Itapipoca - CE.

Itapipoca-CE, 30 de Setembro de 2024.
JOSÉ BARBOSA XAVIER JÚNIOR

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-023/2024-SESA

Modalidade: Pregão Eletrônico Nº PE-023/2024-SESA. Objeto: Contratação de
empresa de serviços de exames de imagens, exames laboratoriais e
anatomopatológicos citopatologico para atender as necessidades da atenção
especializada junto a Secretaria de Saúde, deste Município, e, em conformidade com
as quantidades constantes do Anexo I do Edital. Tipo: Menor Preço Por Lote. Forma
de Disputa: Aberto e Fechado. O Agente de Contratação da PMJ comunica aos
interessados que a entrega das propostas comerciais dar-se-á até o dia 16.10.2024 às
08:00 horas (horário de Brasília). O Edital e seus Anexos estarão disponíveis através
dos sites: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link -
acesso público e https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/.

Jaguaretama/CE, 30 de setembro de 2024.
MIKAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA
AV I S O

CHAMADA PÚBLICA Nº 2023122702-CP

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de
Jaguaribara/CE, em cumprimento da Homologada /Ratificada procedida pelo Sr. Antônio
Alexandre Silva Sena, Secretário Municipal de Educação, faz publicar o extrato resumido do
resultado do processo administrativo da Chamada Pública Nº 2023122702-CP. Objeto:
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar destinado a merenda escolar junto
a Secretaria de Educação de Jaguaribara/CE. Vencedores: Ana Claudia Clementino Maia no
Item 34: Carne bovina in-natura 3 com o valor total de R$ 35.085,60 (trinta e cinco mil,
oitenta e cinco reais e sessenta centavos); Francisco Clementino Maia no Item 1: Peito de
frango caipira com o valor total de R$ 34.972,20 (trinta e quatro mil novecentos e setenta
e dois reais e vinte centavos); Paulo Marcio Freire no Item 47: Peito de frango caipira 15
com o valor total de R$ 29.143,50 (vinte e nove mil cento e quarenta e três reais e
cinquenta centavos); Jucie Nogueira Clementino no Item 33: Carne bovina in natura 2 com
o valor total de R$ 35.085,60 (trinta e cinco mil oitenta e cinco reais e sessenta centavos);
Associação Comunitária dos Jovens de Pedro Gomes e Adjacências inscrita no CNPJ:
13.122.588/0001-06 nos Itens 03: Carne bovina in natura moida; Item 04: Carne bovina in
natura; Item 06: Cheiro Verde; Item 11: Cheiro Verde; Item 15: Ovo de galinha caipira - 6;
Item 21: Filé de peixe (Tilápia); Item 26: Peito de frango caipira 7; Item 29: Carne bovina
in natura moída 2; Item 30: Carne bovina in natura moída 3; Item 31: Carne bovina in
natura moída 4; Item 32: Carne bovina in natura moida 5; Item 35: Carne bovina in natura
4; Item 36: Carne Bovina in natura. 5; Item 37: Ovo galinha caipira - 2; Item 44: Filé de
peixe (Tilápia) 3; Item 45: Cheiro verde 2; Item 46: Filé de peixe (Tilápia) 1; Item 48: Carne
Bovina in natura moída 8; Item 49: Carne bovina in-natura 10 e Item 50: Ovo de galinha
caipira - 5 com o valor total de R$ 444.474,50 (quatrocentos e quarenta e quatro mil,
quatrocentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos); Ana Zelia Clementino nos
Itens 13: Carne bovina in natura moída 9 e Item 14: Carne bovina in natura 13 com o valor
total de R$ 39.064,00 (trinta e nove mil e sessenta e quatro reais); Rozelia Silva Bandeira
no Item 43: Filé de peixe (Tilápia) 2 com o valor total de R$ 33.726,00 (trinta e três mil
setecentos e vinte e seis reais); José Fernandes da Silva no Item 2: Peito de Frango Caipira
2 com o valor total de R$ 23.314,80 (vinte e três mil trezentos e quatorze reais e oitenta
centavos); Benedito José Martins no Item 23: Peito de frango caipira 4 com o valor total
de R$ 34.972,20 (trinta e quatro mil novecentos e setenta e dois reais e vinte centavos);
Renan de Lima Martins no Item 28: Peito de frango caipira 9 com o valor total de R$
34.972,20 (trinta e quatro mil novecentos e setenta e dois reais e vinte centavos); Regis de
Lima Martins no Item 24: Peito de frango caipira 5 com o valor total de R$ 34.972,20
(trinta e quatro mil novecentos e setenta e dois reais e vinte centavos); Douglas Pinheiro
Saldanha no Item 12: Peito de frango caipira 16 com o valor total de R$ 34.972,20 (trinta
e quatro novecentos e setenta e dois reais e vinte centavos); Ana Patricia Almeida dos
Santos no Item 22: Bolo fofo - 2 com o valor total de R$ 29.296,80 (vinte e nove mil
duzentos e noventa e seis reais e oitenta centavos); Carlos José Holanda Ferreira nos Itens
5: Ovo de galinha caipira e Item 38: Ovo de galinha caipira 3 com o valor total de R$
36.278,00 (trinta e seis mil duzentos e setenta e oito reais); Ítalo Nascimento Campos no
Item 25: Peito de frango caipira 6 com o valor total de R$ 34.972,20 (trinta quatro mil,
novecentos e setenta e dois reais e vinte centavos); Pedro Lucas Nascimento Borgesn no
Item 27: Peito de Frango Caipira 8 com o valor total de R$ 34.972,20 (trinta e quatro mil
novecentos e setenta e dois reais e vinte centavos); José Arlan Alves de Freitas nos Itens
07: Poupa de Acerola; Item 08: Poupa de Cajú; Item 10: Poupa de goiaba; Item 18: Poupa
de manga 5 e Item 19: Poupa de goiaba 3; com o valor total de R$ 38.292,36 (trinta e oito
mil, duzentos e noventa e dois reais e trinta e seis centavos); Adriana da Silva Cavalcante
no Item 39: Poupa de Acerola 2 com o valor total de R$ 12.328,00 (doze mil trezentos e
vinte e oito reais); Aurízio de Almeida Silva no Item 41: Poupa de Manga 2 com o valor
total de R$ 30.820,00 (trinta mil, oitocentos e vinte reais); Kaique Arlan Silva Alves nos
Itens 17: Poupa de cajú 5 e Item 40: Poupa de Cajú com o valor total de R$ 37.510,00
(trinta e sete mil quinhentos e dez reais); Maria Alves de Almeida Silva no Item 42: Poupa
de goiaba 2 com o valor total de R$ 30.750,00 (trinta mil setecentos e cinquenta reais);
Almir de Almeida Silva nos Itens 09: Poupa de Manga; Item 20: Poupa de acerola 5; Item
51: Poupa de acerola 4; Item 52: Poupa de cajú 4; Item 53: Poupa de manga 4 e Item 54:
Poupa de goiaba 4 com o valor total de R$ 33.183,00 (trinta e três mil cento e oitenta e
três reais) e Ana Fausta Diógenes Granja no Item 16: Bolo fofo - 3 com o valor total de R$
6.103,50 (seis mil cento e três reais e cinquenta centavos). Fundamentação Legal: Lei
8.666/93 e Lei Nº 11.326, de 24 de julho de 2006 e alterações posteriores. Declaração
emitida por Alan Vinicius dos Santos Miguel - Presidente da Comissão Provisória de
Licitação e Homologada/Ratificada por Antônio Alexandre Silva Sena - Secretário Municipal
de Educação. Jaguaribara/CE, 30 de janeiro de 2024.

Jaguaribara/CE, 30 de janeiro de 2024
ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA
Secretário Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MADALENA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 1007.01/2024 - CE - SME

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Madalena-
CE - torna público, A CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na Lei
Federal N° 14.133/2021 e alterações posteriores, que o TERMO DE ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0507.01/2024 - SME, CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 1007.01/2024 - CE - SME, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NA ESCOLA
VICENTE PATRÍCIO, DISTRITO DE MACAOCA, MADALENA-CE, ao respectivo vencedor, a
saber: VICO IASI VIANA NASCIMENTO TRUCK CAR, CNPJ sob o N° 48.895.470/0001-97 -
com o valor global de R$ 376.518,57 (trezentos e setenta e seis mil, quinhentos e dezoito
reais e cinquenta e sete centavos), por ter atendido a todas as exigências editalícias.

Madalena-CE, 27 de setembro de 2024.
JULIANA MARIA FERNANDES PINHEIRO

Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2250901/2024

Datas e horários (Hora de Brasília): Início do acolhimento: 02/10/2024, 08h; Fim de
acolhimento e abertura das Propostas: 16/10/2024, 8h; Início da Disputa: 16/10/2024,
às 08:15h. Modalidade: Edital de Concorrência Eletrônica Nº 2250901/2024 (Sistema
Licitamaisbrasil). OBJETO: Contratação de Serviços de execução da recuperação de
estradas vicinais e piçarramento das localidades de Grossos e Gameleira, no Município
de Massapê-CE., através do PT nº 1077420-82/CEF. VALOR DO EDITAL: Gratuito.
INFORMAÇÕES: Setor de Licitação, Rua Major José Paulino, nº 191, Centro, de 08 às
13h, ou pelo e-mail: comissaolic2021@gmail.com.

Massapê-CE, 25 de setembro de 2024.
JOSÉ EVILÁSIO FARIAS

Sec. de Infraestrutura e Meio Ambiente
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CERTIDÃO DE ENVIO DE  PUBLICAÇÃO

CERTIFICAMOS  que,  foi  divulgado  no(s)  sítio(s)  eletrônico
https://www.itapipoca.ce.gov.br/,  o  aviso  de  Pregão  nº  24.11.07-PE,  na  forma
Eletrônica, na forma do Capítulo VI do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro
de 2019, combinado com o inciso IV do §  1º do Art. 8º da Lei Federal nº 12.527 de
18 de novembro de 2011, nos termos abaixo:
——————————————————————————————————————
AVISO  DE  LICITAÇÃO  -  A(O)  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE,  torna  público  que
realizará  as  10:00  do  dia  15  de  outubro  de  2024,  no  endereço  eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br,  Pregão  nº  24.11.07-PE.  Objeto:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  FORNECIMENTO  DE
FARDAMENTO E MATERIAL DE TRABALHO PARA OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE
SAÚDE E AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS E QUANTIDADES ESTABELECIDAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE. .  Edital e
seus anexos à disposição na Comissão de Licitação,  no endereço:  Av. Anastácio
Braga,  195  -  São  Sebastião  -  CEP:  62508-170  -  Itapipoca  -  CE  e  no  endereço
eletrônico:  https://www.itapipoca.ce.gov.br/.   Informações  pelo  telefone   ou  pelo
email equipe.planejamento@itapipoca.ce.gov.br.

Itapipoca/CE, 02 de outubro de 2024 

assinado eletronicamente
José Barbosa Xavier Júnior
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